


CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
ESTADO DE SAO PAULO 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Diretor Geral, 

Solicito a V. Exa.a gentileza de providenciar a Licitação da compra do 

material abaixo relacionado, tendo em vista a necessidade do mesmo para dar 

andamento aos trabalhos deste departamento. 

1 — Copo de Água 300m1 

Sem mais para o momento, agradeço desde já sua atenção. 

Itapetininga, 08 de fevereiro de 2017. 

f 

ADRIAN4ANGELI CSELLI ARAGÓN 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA 

PROTOCOLO N°0018212011 
DATA/HORA: 08/02/2017 14:47 
ComunieniSo 	InN011 



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

MEMORANDO 

De: Diretor Geral 
Para: Gabinete da Presidência 

Recebemos do Setor de Almoxarifado desta Casa de Leis um 

comunicado, protocolado sob o n° 00182/2017 avisando sobre a necessidade da 

aquisição de suprimentos para a Câmara Municipal de ltapetininga, pois os estoques 

estão chegando ao limite. 

Por isso, sugerimos a V.Exa. que determine a abertura de procedimento 

licitatório para a aquisição de suprimentos para esta Câmara, em conformidade com 

o descritivo do setor competente. 

ltapetininga, 08 de fe reiro de 2017. 

AI xàh&e 
al 

tino Freire 
Diretor Ge  

Rua José Soares Hungria, 489 - Praça dos Três Poderes -Jardim Marabá - CEP 18213-601 - Itapetininga - SP 
Telefax (15) 3275-7600 Site: www.camaraitapetininga.sp.gov.br  



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 
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MEMORANDO 

De: Gabinete da Presidência 
Para: Setor de Almoxarifado/ Compras 
Ref.: Protocolo 182/2017 

Tendo em conta o Memorando Interno de autoria do Diretor Geral nos 

informando sobre a necessidade de abertura de procedimento licitatório para a 

aquisição de água mineral para esta Câmara, determino que sejam realizados os 

procedimentos necessários para a averiguação do quantitativo e do custo da referida 

aquisição. 

Itapetininga, 08 de fevereiro de 2017. 

RuaJosé Soares Hungria, 489- Praça dos Três Poderes -Jardim Marabá - CEP 18213-601 - Itapetininga - SI' 
Telefax (15) 3275-7600 Site: www.camaraitapetininga.su.gov.br  
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Dados Cadrastrais Da Empresa -Disk Lindoya 
Razão Social: Paulo Rogério de Oliveira Conveniência-ME 

Endereço 	: João Adolfo ,1598 centro 
CEP :18200353. Itapetininga . SP. 

C.N.PJ : 06.277.183/0001-73 
1. Est : 371.202.346.110 

Fones : (15) 32733682 (15) 33731429 (15) 32712491 

ORÇAMENTO 

CAIXA COPO 300 ML 	 R$ 24,90 

Itapetininga 02 de Março de 2017 

9.).6.277,18V00013i}  
PAULO ROGEgIO UTE OLIVEIRA 

ONVENIÉW .CIA ME 

R loa° Adolfo .1598 

entró CEP 18109 35j 
ITAPETININGA SP 

-a 



(15) 3271-3331 • 3511-5903 
99846-9333 

Cotação de Preços 

Descrição Preço Unitário Preço Caixa 

CAIXA DE COPO DE 300m1 c/48• 0,44 21,12 

Dados Cadastrais 

Razão Social: Marcio Aparecido Nunes ltapetininga ME 

CNPJ: 20.800.163/0001-66 

I.E: 371.151.982.119 	 1-20.800.16310001-6D 

Atenciosamente 

Mareio 

ltapetininga, 02 de Março de 2017 

IDARCIO APARECIDO NUNES 
ITAPETINING.AME 

Tel: (15) 3271-3331 
Rua Esat's Corres de Moraes,251 

Vila Rosa - CEP 18200-590 
ITAPETININGA - SP 

afraW427:- 
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Compras 

De: 	 aguasantaisabel <aguasantaisabel@bolcom.br> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 27 de março de 2017 12:32 
Para: 	 Compras 
Assunto: 	 Re: Câmara Itapetininga 

Boa tarde 
- Pra retira na loja consigo fazer R$ 19,90 e pra entregar R$ 21,90. 

Desde já muito obrigado. 

- Eder Gomes 99788-3422. 

De: compras@camaraitapetininga.sp.gov.br  
viada: Sexta-feira, 24 de Março de 2017 13:51 

1-ara: aguasantaisabel@bol.com.br  
Assunto: Câmara Itapetininga 

Boa Tarde, 

Por gentileza encaminhar orçamento de copo de água mineral de 300 ml. 

Obrigada 

o 

rwf-s= Livre de vírus. www.avast.com. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
	SETOR DE COMPRAS  
REQUISIÇAO DE COMPRA 

 

  

Exercic'o: 2017 

° Página: 	1/1 

 

4R Sistemas  

Requisição: 119 

  

Ano: 2017 	Data: 18/04/2017 Requisitante: ADRIANA 

   

Acha: 	 10 GESTÃO DAS AÇÕES DE APOIO ADMINISTRATIVO, E MANUTENÇÃO E DE MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 

Fonte de Recurso: 	1 TESOURO 

Elemento: 	 30 MATERIAL DE CONSUMO 

Sub-Elemento: 	7 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 

Aplicação: 	 ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO, CONFORME A NECESSIDADE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, DE ÁGUA MINERAL NATURAL DESTINADA EXCLUSIVAMENTE AS 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Observação: 

Centro de Custo: 

Veículo: 
	

GERAL 

Local da Entrega: 
	

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Seq. 	Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto  
1 	24.000,000000 UN 34.0039 	COPO DE ÁGUA MINERAL 

ITAPETININGA, 18 de AbdI de 2017 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
DIRETORIA DE ADMINISTRACÃO 

SETOR DE COMPRAS 

FLS 
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Exercício: 2017 

4R Sistemas 1 
MAPA DE PREÇO - SINTETICO 

Cotação N!.8/2017_.  Página: 	1/1 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0001 	24.000,0000 	UN 	34.0039 COPO DE ÁGUA MINERAL 

Cd. Fomec. Razão Social 
Marca Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto 	Valor liquido 

835 PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA CONVENIÉNCIA ME 

24.000,0000 0,5180 0,00 12.432,00 

24.000,0000 0,4560 0,00 10.944,00 

24.000,0000 0,4400 0,00 10.560,00 

1591 VANCLEYDE DE FÁTIMA DOS SANTOS ME 

1468 MARCO APARECIDO NUNES ITAPETININGA ME 

ITAPETININGA, 18 de Abril de 2017. 



4R Sistemas 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE COMPRAS 
MAPA DE PREÇO MEDIO - 

_ Cotação No 8/2017_  

rsho  
	 Exercício: 2017 

IPágina: 	1/1 

Produto 
34.0039 - COPO DE ÁGUA MINERAL 

 

Qd. Cotada Valor Unit. Médio Valor Total Médio 
24.000,000000 	 0,4713 	 11.312,00 

 

   

Total Geral Médio: 	 11.312,00 

ITAPETININGA, 18 de Abril de 2017. 



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

TERMO DE DELIBERAÇÃO 

FLS 
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Considerando os valores estimados para a aquisição de água mineral para a 

Câmara Municipal de Itapetininga. 

Solicito ao Setor de Contabilidade da Câmara Municipal de Itapetininga a 

indicação da rubrica orçamentária que comprove a existência de disponibilidade 

financeira para a cobertura da aquisição a ser realizada, sendo o valor máximo 

estimado R$ 11.312,00 (onze mil, trezentos e doze reais). 

Itapetininga, 2ilde abril de 2017. 

AntonitE_tson 1 run 
Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga 

Rua José Soares Hungria, 489 - Praça dos Três Poderes -Jardim Marabá - CEP 18213-601 - Itapetininga - SP 
Telefax (15) 3275-7600 Site: ivww.eamaraitapetininga.su.gov.br  



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

TERMO DE RECEBIMENTO E DELIBERAÇÃO 

1 - Nesta data, recebi da Presidência o pedido de verificação da existência de 

disponibilidade financeira para a cobertura das despesas a serem realizadas com a 

licitação destinada à contratação de empresa para a aquisição de copo de água mineral 

de 300m1 para a Câmara Municipal de Itapetininga, cujo custo global foi estimado em 

R$ 11.312,00 (onze mil, trezentos e doze reais) para o ano de 2017. 

2 - Informo que, no presente exercício, até a data atual, existe disponibilidade 

financeira no valor de R$ 11.312,00 (onze mil, trezentos e doze reais) que ficam desde 

já reservados para as despesas supramencionadas, que correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

01 — Câmara Municipal 
031 — Ação Legislativa 
0058 — Processo Legislativo 
2039 — Gestão das Ações de Apoio Administrativo, Manutenção e de 

Modernização Organizacional 
3.3.90.30 — Material de Consumo 

TERMO DE REMESSA 

Estando cumpridas as formalidades legais previstas no artigo 38, caput, da Lei 

Federal n° 8666/93, encaminho o expediente ao Senhor Presidente para as 

determinações cabíveis. 
;.1  

ltapetininga, 24 de abril de 2017. 

' 	Diego Leite Paulino 
Assessor Técnico Contábil 

Rua José Soares Hungria, 489 - Maça dos Três Poderes -Jardim Marabá - CEP 18213-601 - hapetininga - SP 
Teleffix (1.5) 3275-7600 Site: www.eamanitapetiifing,a.sp.gov.Iw 



Razão Social: Paulo Rogério de Oliveira Conveniência-ME 

Endereço: R. João Adolfo, 1598, Centro 

CNPJ: 06.277.183/0001-73 Telefone: (15) 3273-1429 

Razão Social: Márcio Aparecido Nunes Itapetininga-ME 

Endereço: R. Esaú Correa de Moraes, 251, Vila Rosa 

CNPJ: 20.800.163/0001-66 Telefone: (15) 3271-3331 

Razão Social: Vancleyde de Fátima dos Santos-ME 

Endereço: R. Salomão Abib, 10, Vila Santa Isabel 

CNPJ: 10.783.636/0001-00 Telefone: (15) 3272-5052 

Razão Social: JJ Momberg Oliveira-ME 

Endereço: R. Domingos José Vieira, 1239, Centro 

CNPJ: 05.778.833/0001-00 Telefone: (15) 3271-1255 

Razão Social: Lucilene Barbosa dos Santos-ME 

Endereço: R. Pedro Voss, 180, Vila Aparecida 

CNPJ: 23.015.598/0001-98 Telefone: (15) 99652-0050 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 

,
FLS

lb r 

 

TERMO DE DELIBERAÇÃO 

Considerando que a Contabilidade da Câmara Municipal de Itapetininga indicou su-

ficiente dotação para cobertura das despesas a serem realizadas com a licitação para aquisi-

ção de água mineral natural para a Câmara Municipal de Itapetininga, determino à Comis-

são Permanente de Licitações o início de procedimento licitatório na modalidade Convite 

do Tipo Menor Preço por Item visando à aquisição do objeto mencionado, e relaciona-

mos abaixo as empresas para participação no referido certame: 



Razão Social: Sandra Regina de Oliveira-MEI 

Endereço: R. Carlos Cardoso, 125, Jd. Mesquita 

CNPJ: 12.804.966/0001-60 Telefone: (15) 3373-3724 

Itapet.  nga, 04 d e_ 

AntiTi,"" tson Brun 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 

FLS r 

Presidente 



CÂMARA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA 
	 Estado de São Paulo 	  

1.  i5-111  

TERMO RECEBIMENTO E DELIBERAÇÃO 

Recebemos, nesta data, determinação da Presidência para início de procedimento 

licitatório para a contrata* de empresa para o fornecimento parcelado de água mineral 

natural para a Câmara Municipal, informamos que serão tomadas as seguintes 

providências: 

Formação do processo licitatório n° 03/2017 contendo o Ato da Mesa n° 

26/2017 que autoriza a Presidência da Câmara a realizar a referida licitação e da Portaria n° 

06/2017 de nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitações para o 

exercício em curso; 

Abertura do competente procedimento licitatório, na modalidade Convite, 

sendo numerado como Convite n° 03/2017, tipo menor preço por item; 

Envio das Minutas de Carta Convite e dos seus respectivos anexos à Assessoria 

Jurídica da Câmara Municipal para a devida apreciação, análise e parecer. 

Itapetininga, 03 de maio de 2017. 

Elizabethi parecida Ferreira 
Comissão Per n anentc de Licitações 



on Brun 

residente 

Itapetininga, 7 deiro de 2017. 

Milton Nery Neto 
Vice-Presidente 

CÂMARA do MUNICÍPIO de ITAPETININGA 
	 Estado de São Paulo 	 

Flt= 

ATO DA MESA N°2612017 

Dispõe sobre autorização ao Presidente da Câmara para realizar o processo licitatório que 
especifica, e dá outras providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pelo art. 7°, inciso XXII, do Regimento Interno da Casa, 

RESOLVE: 

Art. 1° É concedida, ao Presidente da Câmara Municipal de ltapetininga, autorização 
expressa para a realização de processo licitatório, para compras, obras e serviços, de acordo 
com a legislação pertinente em vigor. 

Art. 2° Este Ato entrará em vigor na data de sua public 

   

7/ " Ante) 	ar4 os Marconi 
2° Secretário 

José Eduardo Gomes Franco 
I°  Secretário 

Este ato foi registrado e publicado n Sec taria da Câm a Municipal na data supra. 

lexaqare  
N 
a en in ro mire 

Diretor-Geral 



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

FLS )4 y  

Portaria n° 06/2017 

A Mesa da Câmara Municipal de 
Itapetininga, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o art. 26, III, da Lei 
Orgânica do Município, e, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear como membros que integrarão a Comissão Permanente 
de Licitação (CPL) da Câmara Municipal de Itapetininga, com a competência de 
desempenhar as funções de Comissão Processante de Licitações nas modalida-
des definidas pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, os seguintes servidores 
cabendo a Presidência ao primeiro: Elizabeth Aparecida Ferreira, Henrique 
Dias Nascimento e Adriana Angeli Caselli Aragsfm, fazendo jus à gratificação 
fixada pela Portaria n° 08/2011. 

Art. 2° A Comissão Permanente de Licitação terá, dentre outras, as se-
guintes atribuições: 

Coordenar os processos de Licitação; 
Confeccionar minutas de Editais e Contratos, submetendo-as à 
apreciação e aprovação da Procuradoria Jurídica e/ ou Consul-
toria Jurídica; 
Definir e solicitar ao departamento competente as publicações 
necessárias na forma da legislação vigente; 
Esclarecer as dúvidas do Edital; 
Abrir o envelope de documentos de habilitação, examinar os 
documentos, elaborar ata de reunião e emitir relatório de jul-
gamento sobre a habilitação ou inabilitação; 

O Processar e julgar a fase de habilitação das propostas; 
Abris o envelope da proposta comercial, examinar os documen-
tos, elaborar ata da reunião e emitir relatório de julgamento so-
bre a classificação ou desclassificação; 
Habilitar, inabilitar, classificar ou desclassificar os participantes 
em desacordo com o edital; 
Julgar os recursos eventualmente interpostos em la instância; 
Requisitar parecer técnico e/ ou jurídico, quando julgar neces-
sário; 
Adotar outras providências que se fizerem necessárias. 

Art. 30  Os membros da Comissão Permanente de Licitação responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela Comissão, salvo se a posição 
individual divergente estiver fundamentada e registrada em ata lavrada na 
reunião em que estiver sido tomada a decisão, de acordo com o § 3°, artigo 51, 
da Lei n°8.666/93. 



Câmara Municipal de Itapetininga 
Estado de São Paulo 

Art. 40  O mandato dos membros da Comissão Permanente de Licitação 
será de 01 (um) ano, a contar da data da publicação desta Portaria, vedada a 
recondução de sua totalidade no período subsequente. 

Art. 50  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 36/2016. 

Gabinete da Presidência, 10 de janeiro de 2017. 

kj/2158;ti 
Milton Nery Neto 

Vice-Presidente 

Antônio Etson Brun 

Presidente 

7e7:: 

José Eduardo Gomes Franco 	Antôafoistarconi 

1° Secretário 	 2° Secretário 

Publicada e registrada na Si 	a Munic al de Itapetininga na data supra. 

en 	o Fieixe 
Diretor-Ger 



a) CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

ENVELOPE N° 1 — HABILITAÇÃO 

CONVITE N°03/2017 

(RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 

b) CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

ENVELOPE N°2 — PROPOSTA FINANCEIRA 

CONVITE N° 03/2017 

(RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

F 
bcá 

CARTA CONVITE N°03/2017 
PROCESSO N°03/2017  

EDITAL DE LICITAÇÃO  

1. PREÂMBULO 
1.1. Convidamos V. Sa. a apresentar, perante a Comissão Permanente de Licitações da 
Câmara Municipal de ltapetininga, localizada na Rua José Soares Hungria, n° 489, Jardim 
Marabá, Itapetininga — SP, PROPOSTA para o OBJETO indicado no item 2, pertinente à 
LICITAÇÃO que será realizada no dia 16 de maio de 2017, na modalidade CONVITE, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o que determina a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações, a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, com nova redação 
dada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, as normas legais e 
regulamentares aplicáveis, e as cláusulas e condições deste ato convocatório. 

1.2. Os documentos de habilitação, bem como a proposta, deverão ser ENTREGUES no 
local supra indicado, em envelopes fechados, distintos, com identificação externa do seu 
conteúdo, na forma descrita abaixo, até as 12:30 horas da data acima designada, sendo 
ABERTOS a seguir, observado o devido processo legal. 

1.3. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 
"Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte" visando ao exercício dos 
direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n°. 123/06, com nova redação 
dada pela Lei Complementar 147 de 7 de agosto de 2014, que deverá ser feita de acordo 
com o modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, e apresentada, preferencialmente, 
FORA dos Envelopes n° 1 (Habilitação) e n°2 (Proposta). 

1.4. Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 
I — TERMO DE REFERÊNCIA; 
II— FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 
III — MODELO DE DECLARAÇÃO - cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal; 
IV — MODELO DE DECLARAÇÃO - concordância com os termos do presente instrumento 
convocatório e de inexistência de fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a 
impeçam de participar desta licitação; 
V — MODELO DE PROCURAÇÃO; 
VI - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
VII— MINUTA DO CONTRATO; 
VIII- TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

2. DO OBJETO 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa para o fornecimento parcelado, conforme a necessidade da 
Administração, de água mineral natural para a Câmara Municipal de Itapetininga destinada 
exclusivamente as microempresas ou empresas de pequeno porte  consoante o 
disposto no art. 47, inc. I, da Lei Complementar n° 123/06, com nova redação dada pela LC 
147/2014, conforme especificações constantes no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA, 
desta Carta Convite. 

Página 1 de 23 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETTNINGA 
Estado de São Paulo 

DO PREÇO 
3.1. Estima-se o valor global máximo aceitável para esta licitação em R$ 11.312,00 (onze 
mil, trezentos e doze reais) sendo que os valores máximos aceitáveis para os itens estão 
descritos no Anexo I — Termo de Referência. 

3.2. Os valores indicados no item 3.1 correspondem à média dos preços praticados no 
mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não 
vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade 
e economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e critérios de julgamento 
estabelecidos neste ato convocatório. 

3.3. Cada concorrente deverá computar no preço, todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações 
decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.031.0058.2039.3.3.90.30 do orçamento 
da Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Além das que foram regularmente convidadas, podem participar deste procedimento 
outras microempresas ou empresas de pequeno porte que atuam no ramo, cuja finalidade 
social abranja o objeto desta licitação, desde que cadastradas na correspondente 
especialidade neste órgão, e que tenham manifestado seu interesse com antecedência de 
até 24 horas da data e horário indicado no preâmbulo deste instrumento. A manifestação 
dar-se-á, por ofício, junto ao protocolo da Câmara Municipal de Itapetininga, com 
apresentação do certificado de cadastro. 

5.2. Não poderão participar desta licitação as microempresas e empresas de pequeno 
porte:  

5.2.1. Cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em 
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.2.1.1. A participação de empresas em recuperação judicial será condicionada à 
apresentação do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos no edital; 

5.2.1.2. O Plano de Recuperação indicado no item anterior deverá ser apresentado 
dentro do envelope de habilitação. 

5.2.2. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 

5.2.3. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com o 
Município de Itapetininga, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93; 

5.2.4. Que estejam estabelecidas sob a forma de consórcio; 

5.2.5. Que possuam a participação, direta ou indireta, caracterizada pela existência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, de 
qualquer servidor ou dirigente, mesmo comissionado, desta Câmara Municipal, ou de 

Página 2 de 23 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

qualquer outro participante por ela designado para constituir comissões que participem desta 
licitação; 

5.2.6. Impedidas de participar, por ato de oficio da Câmara Municipal de ltapetininga, em 
virtude de inidoneidade praticada anteriormente, por constatação de irregularidades no 
cadastro, ou qualquer outro fator superveniente; 

5.2.7. De empresas não enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

6. DOS ENVELOPES 
6.1. O "Envelope n° 1 — Habilitação" deve conter documentos relativos à habilitação, que 
deverão ser apresentados por todas as licitantes, sendo composto por: 

6.1.1. REGISTRO CADASTRAL: no caso de empresa especializada não convidada, 
CERTIFICADO de registro cadastral emitido pela Câmara Municipal de ltapetininga. 

6.1.2. REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL e TRABALHISTA: 
a) ato constitutivo da licitante, conforme o caso: estatuto ou contrato social em vigor e 
alterações subseqüentes, devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores, devendo, ainda, apresentar as alterações contratuais que forem 
determinadas por eventual alteração no quadro social. 

Registro comercial, no caso de empresa individual; 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das 
seguintes certidões: 

cl) Certidão Única (Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa), expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02/10/2014, abrangendo a 
regularidade para com a Seguridade Social (INSS); 

Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução 
Conjunta SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência 
assinada pelo representante legal do licitante, sujeito às penalidades da lei; 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
perante a apresentação da Certidão de Regularidade do FGTS, vigente à época da abertura 
dos envelopes de habilitação; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Página 3 de 23 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

ELS3e."---2—fl 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. 

Declaração da Licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos), nos moldes do 
constante no ANEXO III; 

Declaração da licitante de que concorda com os termos do presente instrumento 
convocatório e de que inexistem fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a 
impeçam de participar de licitações promovidas por órgãos ou entidades públicas, na forma 
do ANEXO IV; 

A fim de comprovar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
para fins de participação no presente certame, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/14, deverá apresentar: 
hl) "Declaração de Enquadramento de ME ou EPP", conforme o caso, devidamente 
registrada e arquivada na respectiva Junta Comercial do Estado e/ou 
h2) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo VI deste Edital; e/ou 
i3) Ficha Cadastral Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado, comprovando a 
situação de ME ou EPP; 

As empresas que se encontrarem em processo de recuperação judicial deverão 
apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor. 

6.1.3. TODOS OS LICITANTES, POR OCASIÃO DA PARTICIPAÇÃO NESTE CERTAME, 
DEVERÃO APRESENTAR EM SEU ENVELOPE TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL, MESMO QUE ESTA 
APRESENTE ALGUMA RESTRIÇÃO.  (LC n° 123 art. 43). 

6.1.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da declaração do vencedor, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Câmara Municipal de Itapetininga, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (LC n° 123 art. 43, § 1°, com redação 
dada pela LC 147/14). 

6.1.5. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.1.4, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
instrumento convocatório. 

6.1.6. Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados por cópia 
autenticada em cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 
original para que seja autenticado por um dos membros da Comissão Permanente de 
Licitações no ato de sua apresentação. 

6.1.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

6.1.8. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão 
aceitas como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

6.1.9. Se o licitante constitui-se em matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
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matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

6.1.10. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 
desta licitação, execute a entrega, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos, disposta no item 6.1. 

6.1.11. A Comissão Permanente de Licitações diligenciará efetuando consulta na Internet 
junto aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos 
obtidos por este meio eletrônico 

6.1.12. Caso se comprove a limitação de mercado ou o desinteresse das convidadas, fatos 
que serão consignados em ata pela Comissão, a licitação terá prosseguimento mesmo sem 
o comparecimento mínimo de 3 (três) concorrentes em condições de propor (art. 22, § 7°, da 
Lei Federal n° 8.666/93). 

6.1.13. A concorrente poderá ser representada no procedimento licitatório por seu(s) 
representante(s) legal(is), ou por procurador munido de procuração, conforme consta do 
ANEXO V — MODELO DE PROCURAÇÃO, apresentada até o inicio da sessão de abertura 
dos envelopes. A falta de representante munido de procuração não impede a participação no 
certame, porém a concorrente não poderá exercer, no ato da sessão, os direitos que 
dependam da manifestação daquele representante. 

6.1.14. Os documentos de habilitação serão acondicionados em envelope fechado, 
enunciando externamente os dizeres estipulados no subitem 1.2(a); 

6.1.15. A licitante fica obrigada a declarar quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação, 
bem como punições sofridas que a impeçam de participar de licitação promovida por órgão 
ou entidade pública. 

6.2. O "Envelope n° 2— Proposta Financeira" deverá conter: 

6.2.1. O ANEXO II — FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA, que acompanha este 
ato convocatório, deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da Proposta. 

6.2.2. Deverão estar consignados na proposta: 
dados cadastrais; 
indicação obrigatória do preço unitário e total dos itens que serão adquiridos, expresso em 

moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso; 
indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura; 

6.2.3. Cada concorrente deverá computar no preço que cotar todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

6.2.4. Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da 
apresentação da proposta. 

6.2.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua 
apresentação. 

6.2.6. A proposta deverá ser acondicionada em envelope fechado, enunciando externamente 
os dizeres estipulados no subitem 1.2(b). 
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6.2.7. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, o valor máximo para cada item 
indicado no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA, desclassificando-se as propostas cujos 
preços o excedam ou que sejam manifestamente inexequíveis (art. 40 X e 48 II e parágrafos, 
da Lei Federal n°8.666/93). 

6.2.8. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei 8.666/93, que deverá ser comprovado pelo Contratado mediante apresentação de 
planilha de composição de custos e deferido pela Contratante. 

6.2.9. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

6.2.10. A apresentação da proposta implicará na aceitação tácita de todas as cláusulas 
deste edital da Lei Federal n° 8.666/93, Lei Complementar 123/06 e suas alterações, e 
demais normas suplementares aplicáveis. 

7. DO JULGAMENTO 
7.1. A Comissão abrirá, em primeiro lugar, os envelopes relativos à documentação de 
habilitação. Os membros da Comissão e os representantes credenciados examinarão e 
rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as empresas cuja documentação não 
satisfizer as exigências deste ato convocatório. Da decisão de habilitação ou inabilitação 
caberá recurso, suspendendo-se o certame até o seu julgamento. 

7.1.1 — Caso alguma licitante apresente documentação relativa à regularidade fiscal 
defeituosa, proceder-se-á conforme descrito no item 6.1.4, dando sequência a abertura dos 
envelopes mesmo que estas apresentem alguma irregularidade na documentação de 
regularidade fiscal. 

7.2. Encerrada a fase de habilitação pelo julgamento definitivo dos recursos ou pela renúncia 
das licitantes do direito de recorrer, a Comissão devolverá, fechados, os envelopes de 
proposta às licitantes inabilitadas, cujos representantes retirar-se-ão da sessão ou nela 
poderão permanecer como assistentes, sem o direito de postular ou de recorrer nas fases 
subsequentes. 

7.3. A Comissão abrirá os envelopes de proposta das licitantes habilitadas, procedendo ao 
respectivo julgamento de acordo, exclusivamente, com os fatores e critérios estabelecidos 
neste ato convocatório. 

7.4. Será considerada vencedora a proposta que atenda às especificações e oferte o 
MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.4.1. Serão desclassificadas as propostas que alterem, descaracterizem ou desatendam às 
especificações do objeto, independentemente do preço que ofertem. 

7.4.2. Não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas cujo valor exceda 
aquele estabelecido para cada item no Anexo I — Termo de Referência deste 
instrumento convocatório, ou que ofereçam preços baseados nas ofertas das demais 
licitantes, simbólicos, de valor zero ou que sejam manifestamente inexeqüíveis (arts. 40, X e 
48, II e parágrafos, com a redação da Lei Federal n°8.666/93). 

7.5. As propostas serão classificadas pela ordem crescente dos preços ofertados e 
aceitáveis. 
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7.6. Haja vista tratar-se de certame destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do disposto no inc. I, do art. 47, 
da LC 123/06, com nova redação dada pela LC 147/14, não há que se cogitar a aplicação 
dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e seguintes do mesmo Diploma. (Conforme 
§ 2° do artigo 45 da Lei Complementar n° 123/06). 

7.7. Havendo equivalência dos valores apresentados nas propostas, a classificação se fará 
por meio de sorteio. 

7.8 — Caso todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de três dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 
referidas no artigo 48 da Lei Federal n° 8.666/93. (§ 3.°, artigo 48 da Lei n° 8.666/93). 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO 
8.1. Em até 2 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório; 

8.2. As impugnações devem ser protocoladas na sede da Câmara Municipal de ltapetininga, 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal. 

8.2.1 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas. 

8.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará a plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

8.4. Dos atos da Administração cabem recurso, que deverão ser protocolados na sede da 
Câmara Municipal de ltapetininga no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da 
intimação do ato ou da lavratura da Ata. 

8.4.1. Os recursos administrativos serão dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitações, devendo ser entregues na sede da 
Câmara Municipal de ltapetininga, sendo processados e julgados na conformidade do art. 
109 da Lei Federal 8.666/93. 

8.4.2. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

8.4.3. Na hipótese de interposição de recurso, a Comissão poderá reconsiderar a sua 
decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade competente; 

8.4.4. O recurso contra decisão da Comissão terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

8.4.5. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto 
do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório; 

DA CONTRATAÇÃO 
9.1. As obrigações oriundas desta licitação serão formalizadas mediante a celebração de 
termo de contrato, cuja minuta integra esta carta convite como ANEXO VII. 
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9.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do 
adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, a Câmara 
Municipal de Itapetininga verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

9.1.1.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 
adjudicatário será notificado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de 
regularidade de que trata o subitem 9.1.1, mediante a apresentação das certidões 
respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar; 

9.1.2. O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato no prazo de 03 (três) dias 
úteis contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual 
período, a critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o 
fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório. 

9.1.3. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 9.1.1, ou se recusar a celebrar a 
contratação, será convocado outro licitante na ordem de classificação das propostas, e 
assim sucessivamente, com vistas à celebração da contratação. 

9.1.4. Devido a tratar-se de contratação exclusivamente de microempresa(s) ou empresa(s) 
de pequeno porte, caso a documentação de regularidade fiscal tenha indicado restrições à 
época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura do contrato, a 
regularidade fiscal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da declaração de vencedor, 
prorrogável por igual período, a critério da Câmara Municipal de Itapetininga, sob pena de a 
contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste instrumento convocatório. 

9.1.4.1. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, facultar-se-á a Câmara 
Municipal de Itapetininga: 

a retomada, em sessão pública, dos procedimentos relativos a esta licitação; 
a revogação da licitação (LC n° 123. art. 43, § 2°). 

9.2. A(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte contratada(s) se obriga(m) a 
manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na 
licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum 
documento perder a validade. 

9.3. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, com as conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas 
naquela lei e neste ato convocatório. 

9.4. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 85, I e § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

9.5. O foro do contrato será o da Comarca de ltapetininga/SP. 

10. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO 
10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.688/93. 
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10.2. Os itens objeto desta licitação deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a 
necessidade da Câmara Municipal, mediante requisição formal desta, e de acordo com o 
Anexo 1 — TERMO DE REFERÊNCIA. 

10.2.1. Em cada requisição, serão indicados os itens e as quantidades de cada um, bem 
como a data e o horário do fornecimento; 

10.2.2. O prazo das entregas dos copos de água mineral, objetos do presente certame, não 
poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento de cada ordem de 
fornecimento emitida pela Câmara Municipal de ltapetininga, conforme a necessidade dos 
respectivos itens. 

10.2.3. O prazo de validade dos produtos deverá ser de, no mínimo, 06 (seis) meses, 
contados a partir de sua entrega. 

10.3. Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, 
manchadas ou apresentarem danos aparentes e sem identificação do fabricante. 

10.4. Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte em geral, o 
descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as 
contribuições de qualquer natureza que se faça necessária à perfeita execução contratual. 

10.5. A Administração rejeitará os produtos que estiverem em desacordo com os termos do 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

11. DAS SANÇÕES 
11.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

11.2 - O atraso injustificado na entrega dos objetos licitados, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo 1° do artigo 86 da Lei n° 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, 
calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia; e 
atraso superior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 

obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no 
contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no item 11.4; 

11.3 - Para cálculo da multa prevista, deverá ser adotado o método de acumulação simples, 
que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso e pelo valor 
correspondente à obrigação não cumprida; 

11.4. Pela inexecução total ou parcial da obrigação decorrente desta licitação, poderão ser 
aplicadas à contratada as seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total remanescente do contrato; 
a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

11.5. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 

11.6. Pela não-regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 6.1.4 deste ato 
convocatório, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação do objeto, cominada 

Página 9 de 23 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

com a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 
declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

11.7. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

11.8. O valor das multas será recolhido aos cofres municipais, dentro de 03 (três) dias úteis 
da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados em até 10 (dez) dias úteis após 
a entrega dos produtos, mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor 
Contábil da Câmara Municipal de Itapetininga, e poderá ser feito por meio de boleto 
bancário, crédito em conta corrente a ser fornecida pela Contratada ou cheque nominal a 
favor da proponente a ser retirado na sede da Câmara Municipal de Itapetininga. 

12.2. Correrão por conta exclusiva da contratada: 
todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

12.3 - Sendo constatado erro na nota fiscal, a mesma não será aceita e o pagamento ficará 
retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 
estabelecido no item 12.1, a partir da data de sua reapresentação. 

12.4 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

13. DAS INFORMAÇÕES 
13.1. A Comissão Permanente de Licitações prestará todos os esclarecimentos que lhe 
sejam solicitados pelos interessados, estando disponível para atendimento de segunda a 
sexta-feira, das 12 às 18 horas, na sede da Câmara Municipal de Itapetininga, ou pelo e-
mail: licitacaoacamaraitapetininqa.sp.q0V.br  

13.2. Esclarecimentos de natureza técnica deverão ser requeridos por escrito e assim serão 
respondidos, com cópia para todos os interessados, em até 02 (dois) dias úteis anteriores à 
data indicada no subitem 1.1 deste ato convocatório. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. A Câmara Municipal de Itapetininga poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou 
em parte, nos termos do art. 49 da Lei Federal n° 8.666/93. 

14.2. Todas as comunicações referentes a este certame serão afixadas no Quadro de Avisos 
da sede da Câmara Municipal de Itapetininga, além de efetuadas diretamente aos 
interessados. 

Itapetininga 03 de maio de 2017. 

Antonio Etson Brun 
Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga 
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CARTA CONVITE N°03/2017 
PROCESSO N°0312017 

ANEXO I — ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

OBJETO: 
1.1 - Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado, conforme a necessidade da Administração, de água mineral natural 
para a Câmara Municipal de ltapetininga, conforme especificações mínimas e quantidades 
abaixo relacionados: 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Item Descrição dos Produtos Qtde. 

Valor 
Unitário 
Máximo 

Aceitável 

Valor Total 
Máximo 

Aceitável 

01 

Água mineral natural sem gás, 
acondicionada em copo de, no 
mínimo, 300 ml, com lacre; com 
validade 	mínima 	de 06 	(seis) 
meses 	da 	data 	de 	entrega; 
produto sujeito à verificação no 
ato 	de 	entrega 	aos 
procedimentos 	administrativos 
determinados pela ANVISA. 

24.0000,00 
unidades R$0,4713 R$ 11.312,00 

PREÇO MÁXIMO DE ACEITABILIDADE: Estabelece-se como preço máximo de 
aceitabilidade para a aquisição do objeto do presente certame, os valores totais de cada 
item, discriminados acima. 

DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA 
4.1. Os itens objeto desta licitação deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a 
necessidade da Câmara Municipal, mediante requisição formal desta, e de acordo com as 
especificações e condições do presente Termo de Referência. 

4.2. Em cada requisição, serão indicados os itens e as quantidades de cada um, bem como 
a data e o horário do fornecimento; 

4.3. O prazo das entregas dos copos de água mineral, objetos do presente certame, não 
poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento de cada ordem de 
fornecimento emitida pela Câmara Municipal de Itapetininga, conforme a necessidade dos 
respectivos itens. 

4.4. O prazo de validade dos produtos deverá ser de, no mínimo, 06 (seis) meses, contados 
a partir de sua entrega. 

4.5. Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, 
manchadas ou apresentarem danos aparentes e sem identificação do fabricante. 

4.6. Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte em geral, o 
descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as 
contribuições de qualquer natureza que se faça necessária à perfeita execução contratual. 

4.7. A Administração rejeitará os produtos que estiverem em desacordo com os termos do 
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ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

5. DO PRAZO CONTRATUAL 
5.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 
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CARTA CONVITE N° 03/2017  
PROCESSO N°03/2017 

ANEXO II - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REF.: CARTA CONVITE N° 03/2017 — PROCESSO N°03/2017 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Fax: 

e-mail: CNPJ n° 

OBJETO:  Contratação de empresa para o fornecimento parcelado, conforme a necessidade da 
Administração, de água mineral natural para a Câmara Municipal de ltapetininga, conforme condições 
e especificações constantes no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA do Edital da Carta Convite n° 
03/2017. 

Item Descrição dos Produtos Qtde. Valor 
Unitário Valor Total 

01 

Água 	mineral 	natural 	sem 	gás, 
acondicionada em copo de, no mínimo, 300 
ml, com lacre; com validade mínima de 06 
(seis) meses da data de entrega; produto 
sujeito à verificação no ato de entrega aos 
procedimentos administrativos determinados 
pela ANVISA. 

24.000,00 
unidades 

DECLARAÇÕES  
1 — Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
entrega de seu respectivo envelope (art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/93). 

2 — Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas 
no edital e na legislação em vigor; 

3 — Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 
na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 
despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

Nome do Representante: 

Identidade n°: CPF n°: 

E-mail pessoal: 

Local e Data: 
Assinatura e carimbo: 
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CARTA CONVITE N°03/2017 
PROCESSO N°03/2017 

ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DECLARAÇÃO 

Inscrito 	no 	CNPJ 	n° 

por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 	 e do CPF n° 	 DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

	de 	 de 2017 

Nome e assinatura do representante 

RG n° 	  
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CARTA CONVITE N° 03/2017  
PROCESSO N°03/2017  

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO  

	 (Razão social), Inscrita no CNPJ sob o n° 

	  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 	 e do CPF n° 	 , DECLARA, para 

os devidos fins, que concorda com os termos do presente instrumento convocatório e de que 

inexistem fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a impeçam de participar 

desta licitação — Carta Convite n°03/2017. 

	 de 	 de 2017 

Nome e assinatura do representante 

RG n° 	  
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CARTA CONVITE N°0312017 
PROCESSO N°03/2017  

ANEXO V — MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCUFtACÃO "EXTRA JUDICIA"  

     

OUTORGANTE: 	  pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n° 	 com sede na Rua 

	  n° 	 bairro 	  na cidade 

de 	  Estado de 	  (neste ato representado) 

pelo(a) 	(sócio/diretor/procurador), 	Sr.(a) 

	  (nacionalidade), 	  (estado civil), 

(profissão), portador(a) do RG n° 	 e do CPF n° 	 , residente 

e domiciliado na Rua 	  n° 	, na cidade de 

	  Estado de 	  

OUTORGADO: Sr. (a) 	 (nacionalidade), 

	  (estado civil), 	  (profissão), portador(a) do RG n° 	  

e do CPF n° 	 , residente e domiciliado na Rua 	  n° 

	 bairro 	  na cidade de 	 , Estado de 	  

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento 

licitatório, especificamente na licitação modalidade Carta Convite n° 03/2017, da Câmara 

Municipal de Itapetininga, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e 

demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, 

interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos 

inerentes ao referido certame.---- 

	 de 	 de 2017. 

Outorgante 
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CARTA CONVITE N°03/2017 
PROCESSO N°03/2017 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	  é 	  

(microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto 

na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a participar do certame acima referenciado e exercer os direitos 

previstos na legislação e na Carta Convite n° 03/2017, realizado pela Câmara Municipal de 

Itapetininga. 

	  em 	de 	 de 2017. 

Assinatura do representante legal 
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CARTA CONVITE N° 03/2017 
PROCESSO N°03/2017 

ANEXO VII— MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° ..../2017. 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAPETININGA E 	  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, 
Jardim Marabá na cidade de Itapetininga, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
67.360.537/0001-33, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por 
seu Presidente, Sr. 	  RG n° 	  e inscrito no CPF n° 
119.434.308-29, e a empresa 	 inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 	, com 
endereço 	  representada neste ato por 	 , portador 
do RG n° 	, inscrito no CPF n° 	  doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada às fls. 
	 do processo administrativo, doravante denominado Processo, concernente à Carta 
Convite n° 03/2017. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que 
regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à 
espécie, especialmente a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante 
denominada Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e 
irrestritamente, às suas estipulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 
1.1 - O objeto do presente contrato é o fornecimento parcelado, conforme a necessidade da 
Administração, de água mineral natural para a Câmara Municipal de Itapetininga, conforme 
descritivo e preços unitários abaixo: 

Item Descrição dos Produtos Qtde. Valor 
Unitário Valor Total 

01 

Água 	mineral 	natural 	sem 	gás, 
acondicionada em copo de, no mínimo, 300 
ml, com lacre; com validade mínima de 06 
(seis) meses da data de entrega; produto 
sujeito à verificação no ato de entrega aos 
procedimentos administrativos determinados 
pela ANVISA. 

24.000 
unidades 

1.2 - Os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 
na data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 
material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO) 
2.1 - A Contratada se compromete a entregar os produtos objeto deste contrato de forma 
parcelada conforme a necessidade da Câmara Municipal, mediante requisição formal desta, 
e de acordo com o Anexo I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

2.2. Em cada requisição, serão indicados os itens e as quantidades de cada um, bem como 
a data e o horário do fornecimento; 

2.3. O prazo das entregas não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento de cada ordem de fornecimento emitida pela Câmara Municipal de Itapetininga, 
conforme a necessidade dos respectivos itens. 
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2.4. O prazo de validade dos produtos deverá ser de, no mínimo, 06 (seis) meses, contados 
a partir de sua entrega. 

2.5. Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, 
manchadas ou apresentarem danos aparentes e sem identificação do fabricante. 

2.6. Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte em geral, o 
descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as 
contribuições de qualquer natureza que se faça necessária à perfeita execução contratual. 

2.7. A Administração rejeitará os produtos que estiverem em desacordo com os termos do 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

2.8 — Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Edital, 
determinando sua substituição; 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

2.9 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados do recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente ofertado. 

2.10 - A contratada responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus 
empregados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da Câmara Municipal de Itapetininga, 
por dolo ou culpa, decorrentes da execução contratual; 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 
3.1 - O valor total deste contrato é de R$  	 ), conforme 
proposta apresentada pela Contratada, correspondendo aos valores unitários, ao 
fornecimento e entrega do objeto definido nas cláusulas primeira e segunda, mediante prazo 
mencionado na cláusula segunda. 

3.2 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

3.3 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei 8.666/93, que deverá ser comprovado pelo Contratado mediante apresentação de 
planilha de composição de custos e deferido pela Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 
4.1 - A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.031.0058.2039.3.3.90.30 do orçamento 
da Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 

CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 
5.1 - Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados em até 10 (dez) dias úteis após 
a entrega dos produtos, mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor 
Contábil da Câmara Municipal de Itapetininga, e poderá ser feito por meio de boleto 
bancário, crédito em conta corrente a ser fornecida pela Contratada ou cheque nominal a 
favor da proponente a ser retirado na sede da Câmara Municipal de Itapetininga. 

5.2 - Correrão por conta exclusiva da contratada: 
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todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.3 - Sendo constatado erro na nota fiscal, o mesmo não será aceito e o pagamento ficará 
retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 
estabelecido no item 5.1, a partir da data de sua reapresentação. 

5.4 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 
6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 
7.1 - São obrigações da Contratada: 

Fornecer os produtos atendendo às especificações necessárias à completa e correta 
execução do presente contrato; 

Obedecer aos prazos de entrega estipulados no edital e neste contrato; 
Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, 

com estrita observância da Legislação em vigor. 
Entregar produtos de primeira qualidade; 

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
8.1 - São obrigações da Contratante: 

Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos 
produtos; 

Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto 
deste instrumento. 

CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES) 
9.1 - À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666/93, a saber 

I - O atraso injustificado na entrega dos objetos licitados, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo 1° do artigo 86 da Lei n° 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, 
calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia; e 
atraso superior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 

obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no 
contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no item seguinte; 

II - Pela inexecução total ou parcial da obrigação decorrente desta licitação, poderão ser 
aplicadas à contratada as seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total remanescente do contrato; 
a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

9.2 - Para cálculo da multa prevista nesta cláusula, deverá ser adotado o método de 
acumulação simples, que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de 
atraso e pelo valor correspondente à obrigação não cumprida. 
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9.3 - A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. A penalidade de 
multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, 
podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 

9.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento 
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

9.5 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

9.6 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis 
da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais 
sanções previstas naquela Lei e no Edital. 

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou 
transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, 
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros na 
execução deste contrato. 

12.2 - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à 
Contratada. 

12.3 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinado. 

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a vigência do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 
13.1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 
73 da lei federal n° 8.666/93. 

13.2 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da 
lei Federal n° 8.666/93). 

13.3 - A gestão do presente contrato será realizada pelo(a) Sr(a). 
	  nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual 
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competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no 
edital, na proposta da Contratada e neste instrumento. 

13.4 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na entrega dos 
produtos, o agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências 
exigidas para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da 
inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva 
responsabilidade da Contratada. 

13.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
Contratada por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes 
de vício redibitório. 

13.6 - A contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto do 
fornecimento ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus 
anexos e da proposta apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
14.1 - Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
15.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a 
Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 
16.1 - O Foro do contrato será o da Comarca de ltapetininga/SP, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Itapetininga, 	de 	de 2017. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

Assinatura 	 Assinatura 
Nome: 

f RG n° 

Nome: 
1 

CPF n° 	 RG n° CPF: 
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CARTA CONVITE N°03/2017 
PROCESSO N°0312017  

ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANALOGOS 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

OBJETO: 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de 
janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Itapetininga, 	de 	de 2017. 

CONTRATANTE  
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

Assinatura: 

CONTRATADA  
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

Assinatura: 
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Essas são as considerações que ora submeto à a 

determinação das providências cabíveis 

reciação de Vossa Excelência para a 

ltapetininga, 03 d 017 

JOÃO MA 
As 

ICIO•C AFF 	. IBANEZ 
ssor Té n'co Jurídico 
OAB/S -114.407 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

PARECER JURÍDICO 

Assunto: Edital Carta Convite n°0312017 

clot  

Exmo. Sr. Presidente, 

Nos termos do art. 38, inciso VI da Lei 8.666/93, é submetido a este Departamento Jurídico, o 

processo que visa à contratação de empresa para o fornecimento parcelado, conforme a necessidade 

da Administração, de água mineral natural para a Câmara Municipal de Itapetininga, para a emissão de 

parecer acerca de sua legalidade e regularidade. 

Conforme os documentos acostados nos autos, verifica-se a justificativa para a contratação 

pretendida, existência de pesquisa prévia de preços de mercado, indicação dos recursos orçamentários 

para seu pagamento, nos termos do art. 14 da Lei 8.666/93, bem como autorização do Sr. Presidente 

desta Casa. 

A escolha da modalidade licitatória é adequada, em concordância com o disposto no art. 23 da 

Lei 8.666/93. 

Em análise ao edital e a minuta do contrato, observamos que as exigências estão alicerçadas 

na Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, com nova redação dada pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, as 

normas legais e regulamentares aplicáveis não se impondo nenhuma cláusula que consideramos 

restritivas, podendo, portanto, serem adotados. 



a) CÃMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

ENVELOPE N° 1 — HABILITAÇÃO 

CONVITE N°03/2017 

(RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 

b) CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA FINANCEIRA 

CONVITE N° 03/2017 

(RAZÃO SOCIAL E CNPJ) 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

CARTA CONVITE N° 03/2017 
PROCESSO N° 03/2017  

EDITAL DE LICITAÇÃO  

1. PREÂMBULO 
1.1. Convidamos V. Sa. a apresentar, perante a Comissão Permanente de Licitações da 
Câmara Municipal de ltapetininga, localizada na Rua José Soares Hungria, n° 489, Jardim 
Marabá, Itapetininga — SP, PROPOSTA para o OBJETO indicado no item 2, pertinente 
LICITAÇÃO que será realizada no dia 16 de maio de 2017, na modalidade CONVITE, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o que determina a Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações, a Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, com nova redação 
dada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, as normas legais e 
regulamentares aplicáveis, e as cláusulas e condições deste ato convocatório. 

1.2. Os documentos de habilitação, bem como a proposta, deverão ser ENTREGUES no 
local supra indicado, em envelopes fechados, distintos, com identificação externa do seu 
conteúdo, na forma descrita abaixo, até as 12:30 horas da data acima designada, sendo 
ABERTOS a seguir, observado o devido processo legal. 

1.3. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 
"Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte" visando ao exercício dos 
direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n°. 123/06, com nova redação 
dada pela Lei Complementar 147 de 7 de agosto de 2014, que deverá ser feita de acordo 
com o modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, e apresentada, preferencialmente, 
FORA dos Envelopes n° 1 (Habilitação) e n° 2 (Proposta). 

1.4. Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 
1— TERMO DE REFERÊNCIA; 
II— FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA; 
III — MODELO DE DECLARAÇÃO - cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal; 
IV — MODELO DE DECLARAÇÃO - concordância com os termos do presente instrumento 
convocatório e de inexistência de fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a 
impeçam de participar desta licitação; 
V — MODELO DE PROCURAÇÃO; 
VI - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
VII — MINUTA DO CONTRATO; 
VIII- TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

2. DO OBJETO 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa para o fornecimento parcelado, conforme a necessidade da 
Administração, de água mineral natural para a Câmara Municipal de Ita etininga destinada 
exclusivamente as microempresas ou empresas de pequeno porte  consoante o 
disposto no art. 47, inc. I, da Lei Complementar n° 123/06, com no redação dada pela LC 
147/2014, conforme especificações constantes no ANEXO I — RMjgfjj, FERÉNCIA, 
desta Carta Convite. 
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DO PREÇO 
3.1. Estima-se o valor global máximo aceitável para esta licitação em R$ 11.312,00 (onze 
mil, trezentos e doze reais) sendo que os valores máximos aceitáveis para os itens estão 
descritos no Anexo I — Termo de Referência. 

3.2. Os valores indicados no item 3.1 correspondem à média dos preços praticados no 
mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não 
vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade 
e economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e critérios de julgamento 
estabelecidos neste ato convocatório. 

3.3. Cada concorrente deverá computar no preço, todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações 
decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.031.0058.2039.3.3.90.30 do orçamento 
da Câmara Municipal de ltapetininga do presente exercício. 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Além das que foram regularmente convidadas, podem participar deste procedimento 
outras microempresas ou empresas de pequeno porte que atuam no ramo, cuja finalidade 
social abranja o objeto desta licitação, desde que cadastradas na correspondente 
especialidade neste órgão, e que tenham manifestado seu interesse com antecedência de 
até 24 horas da data e horário indicado no preâmbulo deste instrumento. A manifestação 
dar-se-á, por ofício, junto ao protocolo da Câmara Municipal de Itapetininga, com 
apresentação do certificado de cadastro. 

5.2. Não poderão participar desta licitação as microempresas e empresas de pequeno 
porte:  

5.2.1. Cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em 
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.2.1.1. A participação de empresas em recuperação judicial será condicionada à 
apresentação do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em 
pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos no edital; 

5.2.1.2. O Plano de Recuperação indicado no item anterior deverá ser apresentado 
dentro do envelope de habilitação. 

5.2.2. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 

5.2.3. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com o 
Município de Itapetininga, nos termos do artigo 87, III da Lei 8.666/93; 

5.2.4. Que estejam estabelecidas sob a forma de consórcio; 

5.2.5. Que possuam a participação, direta ou indireta, caracterizada pela existência de 
qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financ a ou trabalhista, de 
qualquer servidor ou dirigente, mesmo comissionado, desta C" ara Municipal, ou de 
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qualquer outro participante por ela designado para constituir comissões que participem desta 
licitação; 

5.2.6. Impedidas de participar, por ato de ofício da Câmara Municipal de Itapetininga, em 
virtude de inidoneidade praticada anteriormente, por constatação de irregularidades no 
cadastro, ou qualquer outro fator superveniente; 

5.2.7. De empresas não enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14. 

6. DOS ENVELOPES 
6.1. O "Envelope n° 1 — Habilitação" deve conter documentos relativos à habilitação, que 
deverão ser apresentados por todas as licitantes, sendo composto por: 

6.1.1. REGISTRO CADASTRAL: no caso de empresa especializada não convidada, 
CERTIFICADO de registro cadastral emitido pela Câmara Municipal de ltapetininga. 

6.1.2. REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL e TRABALHISTA: 
a) ato constitutivo da licitante, conforme o caso: estatuto ou contrato social em vigor e 
alterações subseqüentes, devidamente registrados, em se tratando de sociedade comercial, 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores, devendo, ainda, apresentar as alterações contratuais que forem 
determinadas por eventual alteração no quadro social. 

Registro comercial, no caso de empresa individual; 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das 
seguintes certidões: 

cl) Certidão Única (Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa), expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02/10/2014, abrangendo a 
regularidade para com a Seguridade Social (INSS); 

Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 
expedida pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução 
Conjunta SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência 
assinada pelo representante legal do licitante, sujeito às penalidades da lei; 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
perante a apresentação da Certidão de Regularidade do FGTS, vigente à época da abertura 
dos envelopes de habilitação; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimphdos perante a Justiça do Tr balho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Con lidação das Leis do 
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Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. 

Declaração da Licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos), nos moldes do 
constante no ANEXO III; 

Declaração da licitante de que concorda com os termos do presente instrumento 
convocatório e de que inexistem fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a 
impeçam de participar de licitações promovidas por órgãos ou entidades públicas, na forma 
do ANEXO IV; 

A fim de comprovar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
para fins de participação no presente certame, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, 
alterada pela Lei Complementar n° 147/14, deverá apresentar: 
hl) "Declaração de Enquadramento de ME ou EPP", conforme o caso, devidamente 
registrada e arquivada na respectiva Junta Comercial do Estado e/ou 
h2) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo VI deste Edital; e/ou 
i3) Ficha Cadastral Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado, comprovando a 
situação de ME ou EPP; 

As empresas que se encontrarem em processo de recuperação judicial deverão 
apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juizo competente e em pleno 
vigor. 

6.1.3. TODOS OS LICITANTES, POR OCASIÃO DA PARTICIPAÇÃO NESTE CERTAME, 
DEVERÃO APRESENTAR EM SEU ENVELOPE TODA A DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL, MESMO QUE ESTA 
APRESENTE ALGUMA RESTRIÇÃO;  (LC n° 123 art. 43). 

6.1.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da declaração do vencedor, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Câmara Municipal de ltapetininga, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (LC n° 123 art. 43, § 1°, com redação 
dada pela LC 147/14). 

6.1.5. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 6.1.4, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
instrumento convocatório. 

6.1.6. Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados por cópia 
autenticada em cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do 
original para que seja autenticado por um dos membros da Comissão Permanente de 
Licitações no ato de sua apresentação. 

6.1.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 

6.1.8. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão 
aceitas como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anyêriores à data de 
apresentação das propostas. 

6.1.9. Se o licitante constitui-se em matriz, todos os documentos 
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matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

6.1.10. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante 
desta licitação, execute a entrega, deverá apresentar toda documentação de ambos os 
estabelecimentos, disposta no item 6.1. 

6.1.11. A Comissão Permanente de Licitações diligenciará efetuando consulta na Internet 
junto aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos 
obtidos por este meio eletrônico. 

6.1.12. Caso se comprove a limitação de mercado ou o desinteresse das convidadas, fatos 
que serão consignados em ata pela Comissão, a licitação terá prosseguimento mesmo sem 
o comparecimento mínimo de 3 (três) concorrentes em condições de propor (art. 22, § 7°, da 
Lei Federal n° 8.666/93). 

6.1.13. A concorrente poderá ser representada no procedimento licitatório por seu(s) 
representante(s) legal(is), ou por procurador munido de procuração, conforme consta do 
ANEXO V — MODELO DE PROCURAÇÃO, apresentada até o início da sessão de abertura 
dos envelopes. A falta de representante munido de procuração não impede a participação no 
certame, porém a concorrente não poderá exercer, no ato da sessão, os direitos que 
dependam da manifestação daquele representante. 

6.1.14. Os documentos de habilitação serão acondicionados em envelope fechado, 
enunciando externamente os dizeres estipulados no subitem 1.2(a); 

6.1.15. A licitante fica obrigada a declarar quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação, 
bem como punições sofridas que a impeçam de participar de licitação promovida por órgão 
ou entidade pública. 

6.2. O "Envelope n°2 — Proposta Financeira" deverá conter 

6.2.1. O ANEXO II — FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA, que acompanha este 
ato convocatório, deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da Proposta. 

6.2.2. Deverão estar consignados na proposta: 
dados cadastrais; 
indicação obrigatória do preço unitário e total dos itens que serão adquiridos, expresso em 

moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso; 
indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura; 

6.2.3. Cada concorrente deverá computar no preço que cotar todos os custos diretos e 
indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita. 

6.2.4. Os preços ofertados deverão ser equivalentes aos praticados no mercado, na data da 
apresentação da proposta. 

6.2.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua 
apresentação. 

6.2.6. A proposta deverá ser acondicionada em envelope fech o, enunciando externamente 
os dizeres estipulados no subitem 1.2(b). 
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6.2.7. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, o valor máximo para cada item 
indicado no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA, desclassificando-se as propostas cujos 
preços o excedam ou que sejam manifestamente inexequíveis (art. 40 X e 48 II e parágrafos, 
da Lei Federal n° 8.666/93). 

6.2.8. Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei 8.666/93, que deverá ser comprovado pelo Contratado mediante apresentação de 
planilha de composição de custos e deferido pela Contratante. 

6.2.9. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, bem como justificativas de quaisquer acréscimos ou 
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

6.2.10. A apresentação da proposta implicará na aceitação tácita de todas as cláusulas 
deste edital da Lei Federal n° 8.666/93, Lei Complementar 123/06 e suas alterações, e 
demais normas suplementares aplicáveis. 

7. DO JULGAMENTO 
7.1. A Comissão abrirá, em primeiro lugar, os envelopes relativos à documentação de 
habilitação. Os membros da Comissão e os representantes credenciados examinarão e 
rubricarão cada documento. Serão inabilitadas as empresas cuja documentação não 
satisfizer as exigências deste ato convocatório. Da decisão de habilitação ou inabilitação 
caberá recurso, suspendendo-se o certame até o seu julgamento. 

7.1.1 — Caso alguma licitante apresente documentação relativa à regularidade fiscal 
defeituosa, proceder-se-á conforme descrito no item 6.1.4, dando sequência a abertura dos 
envelopes mesmo que estas apresentem alguma irregularidade na documentação de 
regularidade fiscal. 

7.2. Encerrada a fase de habilitação pelo julgamento definitivo dos recursos ou pela renúncia 
das licitantes do direito de recorrer, a Comissão devolverá, fechados, os envelopes de 
proposta às licitantes inabilitadas, cujos representantes retirar-se-ão da sessão ou nela 
poderão permanecer como assistentes, sem o direito de postular ou de recorrer nas fases 
subsequentes. 

7.3. A Comissão abrirá os envelopes de proposta das licitantes habilitadas, procedendo ao 
respectivo julgamento de acordo, exclusivamente, com os fatores e critérios estabelecidos 
neste ato convocatório. 

7.4. Será considerada vencedora a proposta que atenda às especificações e oferte o 
MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.4.1. Serão desclassificadas as propostas que alterem, descaracterizem ou desatendam às 
especificações do objeto, independentemente do preço que ofertem. 

7.4.2. Não serão consideradas, admitidas ou aceitas propostas cujo valor exceda 
aquele estabelecido para cada item no Anexo I — Termo de Referência deste 
instrumento convocatório, ou que ofereçam preços baseados nas ofertas das demais 
licitantes, simbólicos, de valor zero ou que sejam manifestamente inexeqüíveis (arts. 40, X e 
48, II e parágrafos, com a redação da Lei Federal n°8.666/93). 

ofertado 7.5. As propostas serão classificadas pela ordem cresc te dos preços 	s e 
aceitáveis. 
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7.6. Haja vista tratar-se de certame destinado exclusivamente á participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do disposto no inc. I, do art. 47, 
da LC 123/06, com nova redação dada pela LC 147/14, não há que se cogitar a aplicação 
dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e seguintes do mesmo Diploma. (Conforme 
§ 2° do artigo 45 da Lei Complementar n° 123/06). 

7.7. Havendo equivalência dos valores apresentados nas propostas, a classificação se fará 
por meio de sorteio. 

7.8 — Caso todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de três dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 
referidas no artigo 48 da Lei Federal n° 8.666/93. (§ 3.°, artigo 48 da Lei n° 8.666/93). 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO 
8.1. Em até 2 (dois) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório; 

8.2. As impugnações devem ser protocoladas na sede da Câmara Municipal de Itapetininga, 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal. 

8.2.1 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas. 

8.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 
implicará a plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

8.4. Dos atos da Administração cabem recurso, que deverão ser protocolados na sede da 
Câmara Municipal de Itapetininga no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da 
intimação do ato ou da lavratura da Ata. 

8.4.1. Os recursos administrativos serão dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitações, devendo ser entregues na sede da 
Câmara Municipal de Itapetininga, sendo processados e julgados na conformidade do art. 
109 da Lei Federal 8.666/93. 

8.4.2. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

8.4.3. Na hipótese de interposição de recurso, a Comissão poderá reconsiderar a sua 
decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, á autoridade competente; 

8.4.4. O recurso contra decisão da Comissão terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

8.4.5. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto 
do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório; 

DA CONTRATAÇÃO 
9.1. As obrigações oriundas desta licitação serão formalizada, mediante a celebração de 
termo de contrato, cuja minuta integra esta carta convite compØ.IEXO VII. 
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9.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do 
adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, a Câmara 
Municipal de Itapetininga verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de 
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

9.1.1.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 
adjudicatário será notificado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a situação de 
regularidade de que trata o subitem 9.1.1, mediante a apresentação das certidões 
respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar; 

9.1.2. O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato no prazo de 03 (três) dias 
úteis contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual 
período, a critério da Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o 
fizer, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento convocatório. 

9.1.3. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o subitem 9.1.1, ou se recusar a celebrar a 
contratação, será convocado outro licitante na ordem de classificação das propostas, e 
assim sucessivamente, com vistas à celebração da contratação. 

9.1.4. Devido a tratar-se de contratação exclusivamente de microempresa(s) ou empresa(s) 
de pequeno porte, caso a documentação de regularidade fiscal tenha indicado restrições à 
época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura do contrato, a 
regularidade fiscal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da declaração de vencedor, 
prorrogável por igual período, a critério da Câmara Municipal de Itapetininga, sob pena de a 
contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste instrumento convocatório. 

9.1.4.1. Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, facultar-se-á a Câmara 
Municipal de Itapetininga: 

a retomada, em sessão pública, dos procedimentos relativos a esta licitação; 
a revogação da licitação (LC n° 123, art. 43, § 2°). 

9.2. A(s) microempresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte contratada(s) se obriga(m) a 
manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na 
licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum 
documento perder a validade. 

9.3. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, com as conseqüências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas 
naquela lei e neste ato convocatório. 

9.4. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

9.5. O foro do contrato será o da Comarca de Itapetininga/SP. 

10. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO 
10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal rfl.666/93. 
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10.2. Os itens objeto desta licitação deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a 
necessidade da Câmara Municipal, mediante requisição formal desta, e de acordo com o 
Anexo I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

10.2.1. Em cada requisição, serão indicados os itens e as quantidades de cada um, bem 
como a data e o horário do fornecimento; 

10.2.2. O prazo das entregas dos copos de água mineral, objetos do presente certame, não 
poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento de cada ordem de 
fornecimento emitida pela Câmara Municipal de ltapetininga, conforme a necessidade dos 
respectivos itens. 

10.2.3. O prazo de validade dos produtos deverá ser de, no mínimo, 06 (seis) meses, 
contados a partir de sua entrega. 

10.3. Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, 
manchadas ou apresentarem danos aparentes e sem identificação do fabricante. 

10.4. Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte em geral, o 
descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as 
contribuições de qualquer natureza que se faça necessária à perfeita execução contratual. 

10.5. A Administração rejeitará os produtos que estiverem em desacordo com os termos do 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

11. DAS SANÇÕES 
11.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades: 
a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

11.2 - O atraso injustificado na entrega dos objetos licitados, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo 1° do artigo 86 da Lei n° 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, 
calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia; e 
atraso superior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 

obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no 
contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no item 11.4; 

11.3 - Para cálculo da multa prevista, deverá ser adotado o método de acumulação simples, 
que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de atraso e pelo valor 
correspondente à obrigação não cumprida; 

11.4. Pela inexecução total ou parcial da obrigação decorrente desta licitação, poderão ser 
aplicadas á contratada as seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total remanescente do contrato; 
a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

11.5. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis 

11.6. Pela não-regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem 6.1.4 deste ato 
convocatório, a Administração poderá, garantida a prévia de a, aplicar ao licitante multa 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para a ntrataçâo do objeto, cominada 
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com a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 
declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

11.7. O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

11.8. O valor das multas será recolhido aos cofres municipais, dentro de 03 (três) dias úteis 
da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados em até 10 (dez) dias úteis após 
a entrega dos produtos, mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor 
Contábil da Câmara Municipal de Itapetininga, e poderá ser feito por meio de boleto 
bancário, crédito em conta corrente a ser fornecida pela Contratada ou cheque nominal a 
favor da proponente a ser retirado na sede da Câmara Municipal de Itapetininga. 

12.2. Correrão por conta exclusiva da contratada: 
todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

12.3 - Sendo constatado erro na nota fiscal, a mesma não será aceita e o pagamento ficará 
retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 
estabelecido no item 12.1, a partir da data de sua reapresentação. 

12.4 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

13. DAS INFORMAÇÕES 
13.1. A Comissão Permanente de Licitações prestará todos os esclarecimentos que lhe 
sejam solicitados pelos interessados, estando disponível para atendimento de segunda a 
sexta-feira, das 12 às 18 horas, na sede da Câmara Municipal de Itapetininga, ou pelo e-
mail: licitacaoacamaraitapetininqa.sp.qov.br  

13.2. Esclarecimentos de natureza técnica deverão ser requeridos por escrito, e assim serão 
respondidos, com cópia para todos os interessados, em até 02 (dois) dias úteis anteriores à 
data indicada no subitem 1.1 deste ato convocatório. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. A Câmara Municipal de Itapetininga poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou 
em parte, nos termos do art. 49 da Lei Federal n° 8.666/93. 

14.2. Todas as comunicações referentes a este certame serão afixadas no Quadro de Avisos 
da sede da Câmara Municipal de Itapetininga, além de efetuadas diretamente aos 
interessados. 

Itapetininga 03 de maio de 2017. 
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CARTA CONVITE N° 03/2017 
PROCESSO N°03/2017 

ANEXO 1— ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

OBJETO: 
1.1 - Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para o 
fornecimento parcelado, conforme a necessidade da Administração, de água mineral natural 
para a Câmara Municipal de ltapetininga, conforme especificações mínimas e quantidades 
abaixo relacionados: 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Item Descrição dos Produtos Qtde. 

Valor 
Unitário 
Máximo 

Aceitável 

Valor Total 
Máximo 

Aceitável 

01 

Agua mineral natural sem gás, 
acondicionada em copo de, no 
mínimo, 300 ml, com lacre; com 
validade 	mínima 	de 	06 	(seis) 
meses 	da 	data 	de 	entrega; 
produto sujeito à verificação no 
ato 	de 	entrega 	aos 
procedimentos 	administrativos 
determinados pela ANVISA. 

24.0000,00 
unidades R$ 0,4713 R$ 11.312,00 

PREÇO MÁXIMO DE ACEITABILIDADE: Estabelece-se como preço máximo de 
aceitabilidade para a aquisição do objeto do presente certame, os valores totais de cada 
item, discriminados acima. 

DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA 
4.1. Os itens objeto desta licitação deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a 
necessidade da Câmara Municipal, mediante requisição formal desta, e de acordo com as 
especificações e condições do presente Termo de Referência. 

4.2. Em cada requisição, serão indicados os itens e as quantidades de cada um, bem como 
a data e o horário do fornecimento; 

4.3. O prazo das entregas dos copos de água mineral, objetos do presente certame, não 
poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento de cada ordem de 
fornecimento emitida pela Câmara Municipal de ltapetininga, conforme a necessidade dos 
respectivos itens. 

4.4. O prazo de validade dos produtos deverá ser de, no mínimo, 06 (seis) meses, contados 
a partir de sua entrega. 

4.5. Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, 
manchadas ou apresentarem danos aparentes e sem identificação do fabricante. 

4.6. Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte em geral, o 
descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, evidenciários, fiscais e as 
contribuições de qualquer natureza que se faça necessária à r rfeita execução contratual. 

4.7. A Administração rejeitará os produtos que estivere 	 os do 
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ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

5. DO PRAZO CONTRATUAL 
5.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 
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CARTA CONVITE N° 03/2017 
PROCESSO N°03/2017 

ANEXO II- FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REF.: CARTA CONVITE N° 03/2017 — PROCESSO N°03/2017 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Faz: 

e-mail: CNPJ n° 

OBJETO:  Contratação de empresa para o fornecimento parcelado, conforme a necessidade da 
Administração, de água mineral natural para a Câmara Municipal de Itapetininga, conforme condições 
e especificações constantes no ANEXO 1 — TERMO DE REFERÊNCIA do Edital da Carta Convite n° 
03/2017. 

Item 
• 

- 
Descrição dos Produtos . Qtdê. 

Valor ' 
Unitário Valor Total ' 

01 

Água 	mineral 	natural 	sem 	gás, 
acondicionada em copo de, nó mínimo, 300 
ml, com lacre; com validade mínima de 06 
(seis) meses da data de entrega; produto 
sujeito à verificação no ato de entrega aos 
procedimentos administrativos determinados 
pela ANVISA. 

24.000,00 
unidades 

DECLARAÇÕES  
1 — Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
entrega de seu respectivo envelope (art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/93). 

2 — Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas 
no edital e na legislação em vigor; 

3 — Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 
na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 
despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

Nome do Representante: 

Identidade n°: CPF n°: 

E-mail pessoal: 

Local e Data: 

Assinatura e carimbo: 
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CARTA CONVITE N° 03/2017 
PROCESSO N°0312017 

ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DECLARAÇÃO 

Inscrito 	no 	CNPJ 	n° 

por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 	 e do CPF n° 	 , DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

	de 	 de 2017 

Nome e assinatura do representante 

RG n° 	  
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CARTA CONVITE N° 03/2017 
PROCESSO N°03/2017 

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO  

	 (Razão social), Inscrita no CNPJ sob o n° 

	  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 	 e do CPF n° 	 DECLARA, para 

os devidos fins, que concorda com os termos do presente instrumento convocatório e de que 

inexistem fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a impeçam de participar 

desta licitação — Carta Convite n°03/2017. 

	de 	 de 2017 

Nome e assinatura do representante 

RG n° 	  
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CARTA CONVITE N° 03/2017  
PROCESSO N°03/2017  

ANEXO V — MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO "EXTRA JUDICIA"  

OUTORGANTE: 	 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o n° 	 com sede na Rua 

	  n° 	, bairro 	 , na cidade 

de 	  Estado de 	  (neste ato representado) 

pelo(a) 	(sócio/diretor/procurador), 	Sr.(a) 

	  (nacionalidade), 	  (estado civil), 

(profissão), portador(a) do RG n° 	 e do CPF n° 	 , residente 

e domiciliado na Rua 	  n° 	, na cidade de 

	 , Estado de 	  

OUTORGADO: Sr. (a) 	 (nacionalidade), 

	  (estado civil), 	  (profissão), portador(a) do RG n° 	  

e do CPF n° 	 , residente e domiciliado na Rua 	 , n° 

	, bairro 	  na cidade de 	 , Estado de 	  

----- 

PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento 

licitatório, especificamente na licitação modalidade Carta Convite n° 03/2017, da Câmara 

Municipal de ltapetininga, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e 

demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, 

interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos 

inerentes ao referido certame.----- 

	 de 	 de 2017. 

Outorgante 
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CARTA CONVITE N° 03/2017 
PROCESSO N°03/2017  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	  é 	  

(microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento previsto 

na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na integra, 

estando apta, portanto, a participar do certame acima referenciado e exercer os direitos 

previstos na legislação e na Carta Convite n° 03/2017, realizado pela Câmara Municipal de 

ltapetininga. 

	  em 	de 	 de 2017. 

Assinatura do representante legal 
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CARTA CONVITE N° 03/2017 
PROCESSO N°03/2017  

ANEXO VII— MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° ..../2017. 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAPETININGA E 	  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, 
Jardim Marabá na cidade de Itapetininga, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
67.360.537/0001-33, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por 
seu Presidente, Sr. 	  RG n° 	  e inscrito no CPF n° 
119.434.308-29, e a empresa 	 inscrita no CNPJ/CPF sob o n° 	 com 
endereço 	  representada neste ato por 	  portador 
do RG n° 	, inscrito no CPF n° 	 , doravante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente termo de contrato, cuja celebração foi autorizada às fls. 
	 do processo administrativo, doravante denominado Processo, concernente à Carta 
Convite n° 03/2017. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que 
regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da legislação aplicável à 
espécie, especialmente a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, doravante 
denominada Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e 
irrestritamente, às suas estipulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 
1.1 - O objeto do presente contrato é o fornecimento parcelado, conforme a necessidade da 
Administração, de água mineral natural para a Câmara Municipal de Itapetininga, conforme 
descritivo e preços unitários abaixo: 

Item Descrição dos Produtos Qtde. ValorValor Unitário Total 

01 

Água 	mineral 	natural 	sem 	gás, 
acondicionada em copo de, no mínimo, 300 
mi, com lacre; com validade mínima de 06 
(seis) meses da data de entrega; produto 
sujeito à verificação no ato de entrega aos 
procedimentos administrativos determinados 
pela ANVISA. 

24.000  unidades  

1.2 - Os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 
na data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 
material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO) 
2.1 - A Contratada se compromete a entregar os produtos objeto deste contrato de forma 
parcelada conforme a necessidade da Câmara Municipal, mediante requisição formal desta, 
e de acordo com o Anexo I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

2.2. Em cada requisição, serão indicados os itens e as quantidades de cada um, bem como 
a data e o horário do fornecimento; 

2.3. O prazo das entregas não poderá ser superior a 10 (dez ias úteis, contados do 
recebimento de cada ordem de fornecimento emitida pela Câma Muri 	I de Itapetininga, 
conforme a necessidade dos respectivos itens. 
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2.4. O prazo de validade dos produtos deverá ser de, no mínimo, 06 (seis) meses, contados 
a partir de sua entrega. 

2.5. Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, 
manchadas ou apresentarem danos aparentes e sem identificação do fabricante. 

2.6. Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte em geral, o 
descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as 
contribuições de qualquer natureza que se faça necessária à perfeita execução contratual. 

2.7. A Administração rejeitará os produtos que estiverem em desacordo com os termos do 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

2.8 — Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Edital, 
determinando sua substituição; 

Determinar sua complementaçâo se houver diferença de quantidades ou de partes. 

2.9 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados do recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente ofertado. 

2.10 - A contratada responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus 
empregados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da Câmara Municipal de Itapetininga, 
por dolo ou culpa, decorrentes da execução contratual; 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 
3.1 - O valor total deste contrato é de R$  	 ), conforme 
proposta apresentada pela Contratada, correspondendo aos valores unitários, ao 
fornecimento e entrega do objeto definido nas cláusulas primeira e segunda, mediante prazo 
mencionado na cláusula segunda. 

3.2 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

3.3 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei 8.666/93, que deverá ser comprovado pelo Contratado mediante apresentação de 
planilha de composição de custos e deferido pela Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 
4.1 - A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.031.0058.2039.3.3.90.30 do orçamento 
da Câmara Municipal de Itapetininga do presente exercício. 

CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 
5.1 - Os pagamentos devidos á Contratada serão efetuados em até 10 (dez) dias úteis após 
a entrega dos produtos, mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor 
Contábil da Câmara Municipal de Itapetininga, e poderá ser feito por meio de boleto 
bancário, crédito em conta corrente a ser fornecida pela Cont ada ou cheque nominal a 
favor da proponente a ser retirado na sede da Câmara Munici 	de Itapetininga. 

5.2 - Correrão por conta exclusiva da contratada: 
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todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 

acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.3 - Sendo constatado erro na nota fiscal, o mesmo não será aceito e o pagamento ficará 
retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 
estabelecido no item 5.1, a partir da data de sua reapresentação. 

5.4 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 
6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 
7.1 - São obrigações da Contratada: 

Fornecer os produtos atendendo às especificações necessárias à completa e correta 
execução do presente contrato; 

Obedecer aos prazos de entrega estipulados no edital e neste contrato; 
Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, 

com estrita observância da Legislação em vigor. 
Entregar produtos de primeira qualidade; 

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
8.1 - São obrigações da Contratante: 

Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos 
produtos; 

Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto 
deste instrumento. 

CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES) 
9.1 - À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n°8.666/93, a saber: 

1 - O atraso injustificado na entrega dos objetos licitados, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo 1° do artigo 86 da Lei n° 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, 
calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia; e 
atraso superior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 

obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no 
contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no item seguinte; 

II - Pela inexecução total ou parcial da obrigação decorrente desta licitação, poderão ser 
aplicadas à contratada as seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total remanescente do contrato; 
a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

9.2 - Para cálculo da multa prevista nesta cláusula, deverá ser adotado o método de 
acumulação simples, que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de 
atraso e pelo valor correspondente à obrigação não cumprida. 
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9.3 - A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. A penalidade de 
multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, 
podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 

9.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento 
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

9.5 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

9.6 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis 
da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais 
sanções previstas naquela Lei e no Edital. 

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou 
transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, 
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros na 
execução deste contrato. 

12.2 - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à 
Contratada. 

12.3 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinado. 

12.4 - A Contratada manterá, durante toda a vigência do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 
13.1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme ocaso, nos termos do art. 67 e 
73 da lei federal n° 8.666/93. 

13.2 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da 
lei Federal n° 8.666/93). 

13.3 - A gestão do presente contrato será alizada pelo(a) Sr(a). 
	  nos termos do artigo 6 	Lei de Licitações, ao qual 



Nome: 	 Nome: 

RG n° CPF n° I RG n° CPF: 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
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competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no 
edital, na proposta da Contratada e neste instrumento. 

13.4 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na entrega dos 
produtos, o agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências 
exigidas para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da 
inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva 
responsabilidade da Contratada. 

13.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
Contratada por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes 
de vício redibitõrio. 

13.6 - A contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto do 
fornecimento ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus 
anexos e da proposta apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
14.1 - Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
15.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a 
Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 
16.1 - O Foro do contrato será o da Comarca de Itapetininga/SP, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Itapetininga, 	 de 	de 2017. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

Assinatura 	 Assinatura 
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CARTA CONVITE N° 03/2017 
PROCESSO N° 03/2017  

ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANALOGOS 

CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

OBJETO: 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de 
janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Itapetininga, 	de 	de 2017. 

CONTRATANTE  
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

Assinatura: 

CONTRATADA 
Nome e cargo: 
E-mail institucional: 
E-mail pessoal: 

Assinatura.  
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Nome: sr-- rae2e2 dife_eet.  

RG: 6Z9 o 1/ lé 77- 

Recebi o Edital da Carta Con-

vite n° 03/2017 em 

oS lei s /2017. 

(assinatura e carimbo) 

Itapetinin a, 04 de maio de 2017. 

unicipal de Itapetininga Presidente 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 

(F" CC  

À: Márcio Aparecido Nunes Itapetininga — ME 

Rua Esaú Correa de Moraes, 251, Vila Rosa 

e-mail: marciodoces@bol.com.br  

Fone/Fax: (15) 32713331 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado, conforme a 
necessidade da Administração, de água mineral natural para a Câmara Munici-
pal de Itapetininga 

A Câmara Municipal de Itapetininga/SP vem através do presente, informar 
que se encontra aberto o procedimento licitatório Carta Convite n° 03/2017 
para o objeto acima indicado, a ser realizado em 16 de maio de 2017, às 12:30 
horas, convidando vossa empresa à participação no mesmo. 

Juntamente com o presente, segue o Edital da Carta Convite n° 03/2017 e seus 
respectivos anexos. 
Solicitamos que confirme o recebimento deste oficio, bem como a participação no 
Certame. 



Nome 	 tC-ü 11-na,otAy; :1%j,, r i 
RG: A .02,021.-si1/47::;.- 

Recebi o Edital da Carta Con-

vite n° 03/2017 em 

OS ,os  /2017. 

(assinatura e carimbo) 

Presidente de ltapetininga 

Itapetining 04 de maio de 2017. 

on Brun 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

r"64)  531 

À: Vancleyde de Fátima dos Santos — ME 

Rua Salomão Abib, 10, Vila Santa Isabel 

e-mail: aguasantaizabel@bol.com.br  

Fone/Fax: (15) 32725052 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado, conforme a 
necessidade da Administração, de água mineral natural para a Câmara Munici-
pal de Itapetininga 

A Câmara Municipal de Itapetininga/SP vem através do presente, informar 
que se encontra aberto o procedimento licitatório Carta Convite n° 03/2017 
para o objeto acima indicado, a ser realizado em 16 de maio de 2017, às 12:30 
horas, convidando vossa empresa à participação no mesmo. 

Juntamente com o presente, segue o Edital da Carta Convite n° 03/2017 e seus 
respectivos anexos. 
Solicitamos que confirme o recebimento deste oficio, bem como a participação no 
certame. 



Recebi o Edital da Carta Con- 

03/2017 em 

/ 	d/2017.  

Mot\Wir\ 
(.ekt 

Nome: 

RG: 

(assina a e ca pibo) 

Itapetining 04 de maio de 2017. 

on Brun 
Presidente da Câm a Municipal de itapetininga 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 

À: JJ Momberg Oliveira ME 

Rua Domingos José Viera, 1239 Centro 
e-mail: puragua@boLcornbr  

Fone/Fax: (15) 32711255 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado, conforme a 
necessidade da Administração, de água mineral natural para a Câmara Munici-
pal de Itapetininga 

A Câmara Municipal de Itapetininga/SP vem através do presente, informar 
que se encontra aberto o procedimento licitatório Carta Convite n° 03/2017 
para o objeto acima indicado, a ser realizado em 16 de maio de 2017, às 12:30 
horas, convidando vossa empresa à participação no mesmo. 

Juntamente com o presente, segue o Edital da Carta Convite n° 03/2017 e seus 
respectivos anexos. 
Solicitamos que confirme o recebimento deste oficio, bem como a participação no 
certame. 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 
ris 65  

À: Lucilene Barbosa dos Santos ME 

Rua Pedro Voss, 180 Vila Aparecida 
e-mail: luci.lene.s@hotmail.com  

Fone/Fax: (15) 996520050 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado, conforme a 
necessidade da Administração, de água mineral natural para a Câmara Munici-
pal de ltapetininga 

A Câmara Municipal de 1tapetininga/SP vem através do presente, informar 
que se encontra aberto o procedimento licitatório Carta Convite n° 03/2017 
para o objeto acima indicado, a ser realizado em 16 de maio de 2017, às 12:30 
horas, convidando vossa empresa à participação no mesmo. 

Juntamente com o presente, segue o Edital da Carta Convite n° 03/2017 e seus 
respectivos anexos. 
Solicitamos que confirme o recebimento deste oficio, bem como a participação no 
certame. 

ltapetininga 4 de maio de 2017. 

tn C:6hr Brun 
Presidente da Câmara unicipal de Itapetininga 

      

     

Nome:Ao/ente.  3:4Ahm dery/cganjay 

RG: 1/5 -7461 Y3.2, - 

 

Recebi o Edital da Carta Con-

vite n° 03/2017 em 

05 I 05 /2017. 

 

(assinatura e carimbo) 

      

      



on Brun 

(assinatura e carimbo) 

C.AMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 

À: Paulo Rogério de Oliveira Conveniência — ME 

Rua João Adolfo, 1598, Centro 

e-mail: disklindoya@hotmail.com  

Fone/Fax: (15) 32731429 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado, conforme a 
necessidade da Administração, de água mineral natural para a Câmara Munici-
pal de ltapetininga 

A Câmara Municipal de Itapetininga/SP vem através do presente, informar 
que se encontra aberto o procedimento licitatório Carta Convite n°  03/2017 
para o objeto acima indicado, a ser realizado em 16 de maio de 2017, às 12:30 
horas, convidando vossa empresa à participação no mesmo. 

Juntamente com o presente, segue o Edital da Carta Convite n° 03/2017 e seus 
respectivos anexos. 
Solicitamos que confirme o recebimento deste oficio, bem como a participação no 
certame. 

ltapetini a, 04 de maio de 2017. 

Presidente da 	ara Municipal de ltapetininga 

Nome: "12cit- 	rsci cut Thibtx)-e-A-a, 

RG: in9 02 9'53 

Recebi o Edital da Carta Con-

vite n° 03/2017 em 

OS /  OS /2017. 

BETESIDA 
CNPJ:06.277.183/0001-73 
Tal: IS-3273-3582/3373-75M 

Rua João Adolfo,! 602 



Nome: át/r7C.) 

RG: 2-9  ??79( 
Hi225.(n):19‘2eUatit-2-6,__ 

(assinatura e carimbo) 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Estado de São Paulo 
FLS 	3e) 

À: Sandra Regina de Oliveira ME! 

Rua Carlos Cardoso, 125 Jardim Mesquita 
e-mail: sanroliver@hotmail.com  

Fone/Fax: (15) 33733724 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado, conforme a 
necessidade da Administração, de água mineral natural para a Câmara Munici-
pal de ltapetininga 

A Câmara Municipal de Itapetininga/SP vem através do presente, informar 
que se encontra aberto o procedimento licitatório Carta Convite n° 03/2017 
para o objeto acima indicado, a ser realizado em 16 de maio de 2017, às 12:30 
horas, convidando vossa empresa à participação no mesmo. 

Juntamente com o presente, segue o Edital da Carta Convite n° 03/2017 e seus 
respectivos anexos. 
Solicitamos que confirme o recebimento deste oficio, bem como a participação no 
certame. 

ltapetininga, 04 de maio de 2017. 

• n Brun 
Presidente d 	Municipal de itapetininga 

Recebi o Edital da Carta Con- 

vite n° 03/2017 em 

(25  oS /2017. 



Itapetini 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

CARTA CONVITE N° 003/20171  

ert.s.

41 

 

     

O Presidente da Câmara Municipal •de Itapetininga, no uso das suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, toma público, 
para o conhecimento dos interessados, que fica  RETIFICADO o Anexo I — Termo de 
Referência, do Edital da Carta Convite n° 03/2017, que visa à contratação de empresa 
para o fornecimento parcelado, conforme a necessidade da Administração, de água 
mineral natural para a Câmara Municipal de ltapetininga, no que concerne 
exclusivamente à quantidade a ser adquirida e indicada no Anexo I — Termo de 
Referência, parte integrante do Edital, que passa a ter as seguintes redações: 

ONDE SE LÊ: 

Item Descrição dos Produtos Qtde. 
Valor Unitário 

Máximo 
Aceitável 

Valor Total 
Máximo 

Aceitável 

01 

Água mineral natural sem gás, 
acondicionada em copo de, no 
mínimo, 300 ml, com lacre; com 
validade mínima de 06 (seis) 
meses 	da 	data 	de 	entrega; 
produto sujeito à verificação no 
ato 	de 	entrega 	aos 
procedimentos 	administrativos 
determinados pela ANVISA. 

24.0000 
u i 	es  n dad 

R$ 0,4713 R$ 11.312,00 

LEIA-SE:  

Item Descrição dos Produtos Qtde. 
Valor Unitário 

Máximo 
Aceitável 

Valor Total 
Máximo 

Aceitável 

01 

Água mineral natural sem gás, 
acondicionada em copo de, no 
mínimo, 300 ml, com lacre; com 
validade mínima de 06 (seis) 
meses 	da 	data 	de 	entrega; 
produto sujeito à verificação no 
ato 	de 	entrega 	aos 
procedimentos 	administrativos 
determinados pela ANVISA. 

24. 
ades  
000 

uni d  
R$ 0,4713 R11.312,00 

Ficam mantidas as demais disposições do Edital Carta Convite Ft° 03/2017, inclusive 
no que concerne à data da sessão de recebi jnto dos envelopes e realização do certame, a 
ser realizada no dia ft6,de maio  de 2017,  à 2:30 horas,. 

Anton'o Etson Brun 
Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga 

Página 1 de 1 



Itapetini 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

IFL15  

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

CARTA CONVITE N° 003/2017 

O Presidente da Câmara Municipal de ltapetininga, no uso das suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, torna público, 
para o conhecimento dos interessados, que fica RETIFICADO o Anexo I — Termo de 
Referência, do Edital da Carta Convite n° 03/2017, que visa à contratação de empresa 
para o fornecimento parcelado, conforme a necessidade da Administração, de água 
mineral natural para a Câmara Municipal de Itapetininga, no que conceme 
exclusivamente à quantidade a ser adquirida e indicada no Anexo I — Termo dè 
Referência, parte integrante do Edital, que passa a ter as seguintes redações: 

ONDE SE LÊ: 

Item 
, 
Descrição dos Produtos Qtde. 

Valor Urinário i 
Máximo 

Aceitável 

Wlor Total 
I  Máximo 

.. 	Aceitável 

01 

Agua mineral natural sem gás, 
acondicionada em copo de, no 
mínimo, 300 ml, com lacre; com 
validade mínima de 06 (seis) 
meses 	da 	data 	de 	entrega; 
produto sujeito à verificação no 
ato 	de 	entrega 	aos 
procedimentos 	administrativos 
determinados pela ANVISA. 

24.0000 
unidades R$0,4713 R$ 11.312,00 

LEIA-SE:  

• 
Item Descrição dos Predutos Qtde.H 

Valer Unitário 
Máximo 

Aceitável 

' Valor Total 	- 
Máximo 

Aceitável 

01 

Água mineral natural sem gás, 
acondicionada em copo de, no 
mínimo, 300 ml, com lacre; com 
validade mínima de 06 (seis) 
meses 	da 	data 	de 	entrega; 
produto sujeito à verificação no 
ato 	de 	entrega 	aos 
procedimentos 	administrativos 
determinados pela ANVISA. 

24.000 
unidades R$ 0,4713 R11.312,00 

Ficam mantidas as demais disposições • o Edital Carta Convite n° 03/2017, inclusive 
no que conceme à data da sessão de recebijnto dos envelopes e realização do certame, a 
ser realizada no dia 16 de maio de 2017, à-/'2:30 horas. 

Anton'o Etson Brun 
Presidente da Câmara Municipal de ltapetininga 

Recebi em 
15 an_. /Ws 

às  G  en  
QtytkUlp.. 

Página 1 de 



F20.800.163/0001-O 

Ficam mantidas as demais disposições o Edital Carta Convite n°  03/2017, inclusive 

7ffeàb-X:31"hor 
no que conceme à data da sessão de re 	dos envelopes e realização do certame, a 

	

ser realizada no 	dia 16 de maio de MI 	0 as. 

Itapetini 2112 de is ,Q2 e 

MAR= APARECIDO NUNES 
1TAPETININGA ME 	 ‘Anton • Etson Brun 

	

Tel: (15) 3271-3331 	Presidente da Câmara Municipal de itapetininga 
Rua Esaú Correa de Moraes,251 

Vila Rosa - CEP 18.200-590 

	

ITAPETNINGA - SP 	ti 

Recebi c.nn 
J,5  

às  )6  : 
6rab 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL  

CARTA CONVITE N°00312017 

FLS9 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga, no uso das suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, toma público, 
para o conhecimento dos interessados, que fica RETIFICADO o Anexo 1 — Termo de 
Referência, do Edital da Carta Convite n° 03/2017, que visa à contratação de empresa 
para o fornecimento parcelado, conforme a necessidade da Administração, de água 
mineral natural para a Câmara Municipal de Itapetininga, no que conceme 
exclusivamente à quantidade a ser adquirida e indicada no Anexo I — Termo de 
Referência, parte integrante do Edital, que passa a ter as seguintes redações: 

ONDE SE LÊ: 

Item Descrição dos Produtos Qtde. 
Valor Unitário 

Máximo 
Aceitável 

Valor Total 
MáXiI110 

Aceitável 

01 

Água mineral natural sem gás, 
acondicionada em copo de, no 
mínimo, 300 ml, com lacre; com 
validade mínima de 06 (seis) 
meses 	da 	data 	de 	entrega; 
produto sujeito à verificação no 
ato 	de 	entrega 	aos 
procedimentos 	administrativos 
determinados pela ANVISA. 

24.0000 
unidades R$0,4713 R$ 11.312,00 

LEIA-SE:  
• 

Item Descrição dos Produtos Cttde. 
Valor Unitário 

Máximo 
Aceitável 

Valor Total 
Máximo 

Aceitável 

• 
01 

Água mineral natural sem gás, 
acondicionada em copo de, no 
mínimo, 300 ml, com lacre; com 
validade mínima de 06 (seis) 
meses 	da 	data 	de 	entrega; 
produto sujeito à verificação no 
ato 	de 	entrega 	aos 
procedimentos 	administrativos 
determinados pela ANVISA. 

24.000 
unidades R$0,4713 R11.312,00 



CÂMARAMUNIC1PALDEITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

CARTA CONVITE N° 00312017 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga, no uso das suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, toma público, 
para o conhecimento dos interessados, que fica RETIFICADO o Anexo I — Termo de 
Referência, do Edital da Carta Convite n° 03/2017, que visa à contratação de empresa 

para o fornecimento parcelado, conforme a necessidade da Administração, de água 
mineral natural para a Câmara Municipal de Itapetininga, no que conceme 

exclusivamente à quantidade a ser adquirida e indicada no Anexo 1 — Termo de 

Referência, parte integrante do Edital, que passa a ter as seguintes redações: 

ONDE SE LÊ: 

Item Descrição•dos Produtos 
• 

Qtde. 
Valor Unitário 

. Máximo 
Aceitável 

Valor Total 
Máximo 

' Aceitávei 

01 

Água mineral natural sem gás, 
acondicionada em copo de, no 
mínimo, 300 ml, com lacre; com 
validade mínima de 06 (seis) 
meses 	da 	data 	de 	entrega; 
produto sujeito à verificação no 
ato 	de 	entrega 	aos 
procedimentos 	administrativos 
determinados pela ANVISA. 

24.0000 

un
idades  R$ 0,4713 R$ 11.312,00 

LEIA-SE.  

Item Descrição dos Produtos Qtde. 
Valor Unitário 
' 	Máximo . 

• Aceitável 

- 	Valor Total 
Máximo 

Aceitável 

01 

Água mineral natural sem gás, 
acondicionada em copo de, no 
mínimo, 300 ml, com lacre; com 
validade mínima de 06 (seis) 
meses 	da 	data 	de 	entrega; 
produto sujeito à verificação no 
ato 	de 	entrega 	aos 
procedimentos 	administrativos 
determinados pela ANVISA. 

24.000 

unidades 
R$0,4713 R11.312,00 

Ficam mentidas as demais disposições o Edital Carta Convite n° 03/2017, inclusive 
no que conceme à data da sessão de recebijnto dos envelopes e realização do certame, a 
ser realizada no dia 16 de maio de 2017, â-/'2:30 horas. 

ltapetini 	12 de 	 Itrebi em 
t ;-• 

AIAs 

Anton'o Etson Brun 
Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga 	12!--r4r 

Página 1 de 1 



24.000 
unidades 

R$ 0,4713 

Descrição dos Produtos 
Valor Unitário 

Máximo 
Aceitável  

Valor Total 
Máximo 

Aceitável 'Item 

Agua mineral natural sem gás, 
acondicionada em copo de, no 
mínimo, 300 ml, com lacre; com 
validade mínima de 06 (seis) 
meses da data de entrega; 
produto sujeito à verificação no 
ato 	de 	entrega 	aos 
procedimentos administrativos 
determinados pela ANIVISA.  

01 R11.312,00 

Qtde. 

5reág eyT 
às •/.5- •  /4  

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL  

CARTA CONVITE N° 003/2017 

íLs 464) 

O Presidente da Câmara Municipal de ltapetininga, no uso das suas atribuições 
legais, e em conformidadè com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, toma público, 
para o conhecimento dos interessados, que fica RETIFICADO o Anexo I — Terno de 
Referência, do Edital da Carta Convite n° 03/2017, que visa à contratação de empresa 

para o fornecimento parcelado, conforme a necessidade da Administração, de água 
mineral natural para a Câmara Municipal de ltapetininga, no que conceme 

exclusivamente à quantidade a ser adquirida e indicada no Anexo I — Termo de 

Referência, parte integrante do Edital, que passa a ter as seguintes redações: 

ONDE SE LÊ: 

Item 
•• 	 . . 	. 

- Descrição•dos Produtos Qtde . 
Valor Unitário , 

Máximo 
Aceitável.  

Maxim°  
Valor Total 

.. 
Aceitável 

01 

Água mineral natural sem gás, 
acondicionada em copo de, no 
mínimo, 300 ml, com lacre; com 
validade mínima de 06 (seis) 
meses 	da 	data 	de entrega; 
produto sujeito à verificação no 
ato 	de 	entrega 	aos 
procedimentos 	administrativos 
determinados pela ANVISA. 

24.0000 
unidades 

R$0,4713 R$ 11.312,00 

LEIA-SE: 

Ficam mantidas as demais disposições • o Edital Carta Convite n° 03/2017, inclusive 
no que concerne à data da sessão de recebiint° dos envelopes e realização do certame, a 
ser realizada no dia 16 de maio de 2017, à-2:30 horas. 

F 

Antorio Etson Brun 
Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga 

Página 1 de 1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL  

CARTA CONVITE N° 003/2017 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga, no uso das suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, toma público, 
para o conhecimento dos interessados, que fica RETIFICADO o Anexo I — Termo de 
Referência, do Edital da Carta Convite n° 03/2017, que visa à contratação de empresa 

para o fornecimento parcelado, conforme a necessidade da Administração, de água 

mineral natural para a Câmara Municipal de ltapetininga, no que conceme 

exclusivamente à quantidade a ser adquirida e indicada no Anexo I — Termo de 

Referência, parte integrante do Edital, que passa a ter as seguintes redações: 

ONDE SE LÊ: 

Item 

. 	, 
- 	Descrição dos Produtos Qtde. 

Valor Unitário 
Máximo 

Aceitável" 

Valor Total 
. ' Máximo 

' Aceitável 

01 

Água mineral natural sem gás, 
acondicionada em copo de, no 
mínimo, 300 ml, com lacre; com 
validade mínima de 06 (seis) 
meses da 	data 	de 	entrega; 
produto sujeito à verificação no 
ato 	de 	entrega 	aos 
procedimentos 	administrativos 
determinados pela ANVISA. 

24.0000 
unidades 

R$ 0,4713 R$ 11.312,00 

LEIA-SE:  

Item Descrição dos Produtos Qtde. 
Valor Unitário 

Máximo 
Aceitável 

Válor Total 	' 
Máximo 

Aceitável 

01 

Água mineral natural sem gás, 
acondicionada em copo de, no 
mínimo, 300 ml, com lacre; com 
validade minima de 06 (seis) 
meses 	da 	data 	de 	entrega; 
produto sujeito à verificação no 
ato 	de 	entrega 	aos 
procedimentos 	administrativos 
determinados pela ANVISA. 

24.000 
unidades 

R$0,4713 R11.312,00 

Ficam mantidas as demais disposições .0 Edital Carta Convite n° 03/2017, inclusive 
no que conceme à data da sessão de recebilnto dos envelopes e realização do certame, a 
ser realizada no dia 16 de maio de 2017, à/2:30 horas. 

4(  ) 
ltapetini 5r 

às___: 

ti  Antoo Etson Brun 
Presidente da Câmara Municipal de ltapetininga 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL  

CARTA CONVITE N° 003/2017 

F`sli d 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga, no uso das suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, toma público, 
para o conhecimento dos interessados, que fica RETIFICADO o Anexo I — Termo de 
Referência, do Edital da Carta Convite n° 03/2017, que visa à contratação de empresa 
para o fornecimento parcelado, conforme a necessidade da Administração, de água 
mineral natural para a Câmara Municipal de ltapetininga, no que conceme 
exclusivamente à quantidade a ser adquirida e indicada no Anexo I — Termo de 
Referência, parte integrante do Edital, que passa a ter as seguintes redações: 

ONDE SE LÊ: 

Rem Descrição dos Produtos Qtde. 
Valor Utiitário . 

. Máximo 
Aceitável - 

Valor Total 
. Máximo 

Aceitável 

01 

Água mineral natural sem gás, 
acondicionada em copo de, no 
mínimo, 300 ml, com lacre; com 
validade mínima de 06 (seis) 
meses 	da 	data 	de 	entrega; 
produto sujeito à verificação no 
ato 	de 	entrega 	aos 
procedimentos 	administrativos 
determinados pela ANVISA. 

24.0000 
unidades R$0,4713 R$ 11.312,00 

LEIA-SE:  

Item Descrição dos Produtos Qtde. 
Vator Unitário 

Máximo 
Aceitável 

Valor Total 
Máximo 

Aceitável 

01 

Água mineral natural sem gás, 
acondicionada em copo de, no 
mínimo, 300 ml, com lacre; com 
validade mínima de 06 (seis) 
meses 	da 	data 	de 	entrega; 
produto sujeito à verificação no 
ato 	de 	entrega 	aos 
procedimentos 	administrativos 
determinados pela ANVISA. 

24.000 
unidades R$0,4713 R11.312,00 

Ficam mantidas as demais disposições o Edital Carta Convite n° 03/2017, inclusive 
no que conceme à data da sessão de recebi nto dos envelopes e realização do certame, a 
ser realizada no dia 16 de maio de 2017, à 2:30 horas. 

Itapetini 	si egui2 

Ánton'o Etson Brun 
Presidente da Câmara Municipal de ltapetininga 
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COPÁGICIA 

Itapetininga/SP, 16 de Maio de 2017 

À 
Câmara Municipal de Itapetininga 
Rua José Soares Hungria, no 489 
Jardim Marabá 	 ITAPETININGA/SP 
Tel.: (15) 3275-7600 	licitacao@camaraitapetininga.sp.gov.br  

Carta Convite no: 
	

03/2017 
Processo no: 
	

03/2017 
Data da Realização: 16/05/2017 
Horário: 
	

12:30 

Do Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado, conforme a necessidade da Administração, de água mineral natural para a Câmara Municipal 
de Itapetininga, destinada exclusivamente as microempresas ou empresas de pequeno porte, 
consoante o disposto no Art. 47, Inc. I, da Lei Complementar no 123/06, com nova redação dada pela Lei 
:omplementar 147/2014, conforme especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, 
desta Carta Convite. 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

A empresa MARCIO APARECIDO NUNES /TAPETININGA - ME com sede na Rua 
Ministro Esaii Correa de Almeida Moraes, no 251 - Vila Rosa, Capão Itapetininga/SP inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 20.800.163/0001-66 e Inscrição Estadual sob n.o 371.151.982.119, representada 
neste ato por sua responsável legal do outorgante Sr. Marcio Aparecido Nunes, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.o no 29.046.637 SSP/SP e CPF n.o 297.917.918-30 residente e 
domiciliada à Rua Esatá Correa, no 251, Vila Rosa, na cidade de Itapetininga/SP. 

Pela presente, declara que, nos termos do art. 40, VII, da Lei n.o 10.520/2002, a empresa 
MARCIO APARECIDO NUNES ITAPETININGA - ME cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para a CARTA CONVITE No. 003/2017, cujo objeto é de Escolha da proposta mais 
vantajosa para o fornecimento parcelado, conforme a necessidade da Câmara Municipal de 
Itapetininga, de água mineral natural 

DECLARA, ainda, sob as penas da lei, inexistência de qualquer fato impeditivo de sua 
participação neste certame, caso venha a conhecer no decorrer do certame, compromete-se a 
comunicar a essa municipalidade. 

2( 
Acta,' 

MARCIO APARearí NUNES ITAPÊTININGA - ME 
Mareio Aparecido Nunes --Administrador 
RG: 29.046.637 
CPF: 297.917.918-30 

(IS) 3271-3331 - 3511-5903 
99846-9333 
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FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35129721599 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 11/05/2017 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME). 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
20.800.163/0001-66 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/08/2014 

NOME EM FRESARIAL 
MARCIO APARECIDO NUNES ITAPETININGA - ME 

Mulo DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
....~. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.35-4-01 -Comércio atacadista de água mineral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
R MINISTRO ESAU CORREA DE ALMEIDA MORAES 

NUMERO 
251 

COMPLEMENTO 

CEP 
18,200-590 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA ROSA 

MUNICIPIO 
ITAPETININGA 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
THIAGO.SOLUCAOCONTABIL@GMAILCOM 

TELEFONE 
(15) 3271-7820 / (15) 3275-2772 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 
....* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/08/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Ideklelda. e 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
1~~.• 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 12/05/2017 às 20:39:52 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



CPF/CNPI: 542.859.178-15 CRE: ISP232629/0-0 

Nome: AMADEU PEREIRA DE MELO JUNIOR 

Data Inicio do Contabilista no Estabelecimento:  08/08/2014 

Nome Fantasia: 

CNP]: 20.500.163/0001-56 

IE: 371.151.982.119 

MIRE: 35E2972159-9 

Situação Cadastrai: Ativo 

Ocorrência Fiscal: Ativa 

Data da Inscrição no Estado: 08/08/2014 

Data Inicio da IE: 08/08/2014 

Data Inicio da Situação: 08/08/2014 

Situação: Ativo 

Data da Inscrição no Estado: 08/08/2014 

Regime de Apuração: SN 

IE: 371 151.982.119 

CNP3: 20.800 163/0001-66 

Nome Empresarial: MARCIO APARECIDO NUNES ITAPETININGA - ME 

Participação no Cap. Social Qualificação Data de Entrada P /CNP] Nome 

Empresário 08/08/2019 0,00 MARCIO APARECIDO NUNES 297817818-30 

Participantes 

Endereço do Participante 

Logradouro: RUA MINISTRO ESAU CORREA DE ALMEIDA MORAES 

Ne: 251 

CEP: 	18.200-590 

Municiplo: ITAPETININGA 

Complemento: 

Bairro: VILA ROSA 

UF: SP 

Contato do Participante 

Telefone: (15)3271-7820 

e-mail: THIAGO.SOLUCAOCONTABIL@GMAIL.COM  

Faz: 	(15)3275-2772 

Empresa - Geral 

Nome Empresarial: MARCIO APARECIDO NUNES ITAPETININGA - ME 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Data inicio da Atividade: 08/08/2014 

CNP) da Matriz: 20.500.163/0001-65 

Porte: Micreempresa 

Capital Social: 135 10.000,00 

Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL Data inicio do regime: 013/08/2014 

Regime Especial de IE Não 
Regime Especial de IE Única: Não 

Única por Município: 

Estabelecimento - Geral 

Tipo de Unidade: unidade produtiva 	 Formas de Atuação: Estabelecimento Fixo 

Tributário 

Substituto Tributário: Não 

CPR: 1200 

CPR-ST: 

CHILE PrIndpal
. 46.37-1/07 - Comercio atacadista de chocolates, confeit 

semelhantes 

CNAE Secundários: 46.35-9/01 - Comércio atacadista de agua mineral 

45.37-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos 
alimenticios não especificados anteriormente 

Desde: 	8 2014 

Data Inido 	CPR: 08/08/201 

Data Inicio do CNAE Pdn.: 08/08/2014 

Data Inicio do CNAE Sec.: 08/08/2010 

Data Inicio do CNAE Sec.: 08/08/2014 

balas, bombons e 

DRT-04 - SOROCABA 	 Pasto Fiscal: PF-12 - ITAPETININGA 

Contabilista 

2017-5-12. 
	 Consulta Completa - Impressão 

Consulta Cadastral 
	

Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp 

Inicio 
	

Consultas 
	

Atos de Oficio 	Configuração 	 Sincronismo 	 Isenções Energia 	Procurações Eletrônicas Encerramento 
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Situaçêo Cadastrai: ATIVO 	 r  Lb 	• 

Endereço e Contato Preferenciais do Contabilista 

Tipo: Comercial 

Logradouro: RUA DOUTOR JULIO PRESTES 

Na: 351 	 Complemento: 

CEP: 	18.200-100 	 Bairro: CENTRO 

Município: ITAPETININGA 	 UF: SP 

Telefone: 	(15)3271-7820 	 Fax: 

e-mail: 

Endereço e Contato Não-preferenciais do Contabilista 

	

Tipo: 	Residencial 

Logradouro: RUA ARNALDO VITORIO BARRETTI 

Na: 537 	 Complemento: 

	

CEP: 	15.206-3E10 	 Bairro: VILA NASTRI 

Município: ITAPETININGA 	 UF: SP 

	

Telefone: 	(15)3272-3677 	 Fax: 

e-mall: 

Endereço do Estabelecimento 

Logradouro: RUA MINISTRO ESAU CORREA DE ALMEIDA MORAES 

N.: 251 	 Complemento 

CEP: 18.200-590 	 Bairro: VILA ROSA 

Município: ITAPETININGA 	 UF: SP 

Referênda: VILA ROSA 

Data de Inicio do Endereço: 08/08/2014 

Contato do Estabelecimento 

	

Telefonei: (15)3271-7820 	 Telefone 2: 	(15)3275-2772 

	

Fax: (15)3271-7820 	 e-mail: THIAGO.SOLUCAOGONTABILMGMAILCOm 

Endereço de Correspondência 

Logradouro: RUA MINISTRO ESAU CORREA DE ALMEIDA NOMES 

Ne: 251 

CEP: 18.200-590 

Município: ITAPETININGA 

Referência: VILA ROSA 

Complemento: 

Bairro: VILA ROSA 

UM SP 

	  tVersão- 3 34 a  

   

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA [FLN 	1\f  
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

SEÇÃO DE TRIBUTAÇÃO Exercício: 2014 

4R Sistemas git Página: 	1/1 

Registro Cadastral 

163215 
Á. - o iN 	1 ,1 	PAL 

0331490000 
FIUSEEni5 

36721/2014 
DAYA ÁfiRTURA 

08/08/2014 
UFA Mit .7 • -- • 

HORÁRIO FUNC. 

Segunda à Sábado de 8H às 18H 
OW, IPTU CNP) /CPF 

20.800.163/0001-66 
INSCRIÇÃO ESTADUAL/ RG 

371.151.982.119 
ÁREA OCUPADA 

0,00 
RENAVAN 

0 

CHASSI PLACA ANO FAB. 

0 

ANO MOD. 

o 

COR MARCA 

0 
CÓDIGO COBRANÇA 

Isento Taxas 
50% 

ATIVIDADE DESCRITIVA 

COMÉRCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES, COMÉRCIO ATACADISTA ESP.EM OUTROS PROD. 
ALIMENTÍCIOS NÃO ESP.ANT.,COMATACADISTA DE AGUA. 

Localização da Unidade Mobiliária 	. 
LOGRADOURO 

RUA ESAU CORREA DE ALMEIDA MORAES 

Cep: 18200-000 

NUMERO 

251 
BAIRRO 

VILA ROSA 

Razão Social 
TIPO PESSOA 

Jurídica 
RAZÃO SOCIAL 

MARCIO APARECIDO NUNES ITAPETININGA - ME 
Endereço de Entrega 
ENDEREÇO 	 , 

RUA: MINISTRO ESAU CORREA DE MORAES, 251 
BAIRRO 

VILA ROSA 
CIDADE 

ITAPETININGA 
CEP ANDAR APARTAMENTO COMPLEMENTO 

:FONE FAX E-MAIL 

Contador 

162 - AMADEU PEREIRA DE MELLO JUNIOR 	CPF: 542.859.178-15 

Sócios 

70592 	- CPF: 297.917.918-30 	MARCIO APARECIDO NUNES-  Dt. Entrada: 08/08/2014 
RUA MINISTRO ESAU CORREA DE ALMEIDA MORAES, 251 
Bairro: VILA ROSA - ITAPETININGA-SP 	CEP: 18200-000 

Atividades 

(*) 309402 - COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES 
307802 - COMÉRCIO DE ÁGUA 

Benefícios em vigor 	 Período Validade 

Histórico  

Outros - Data: 11/09/2014 	Documento: 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL CONF.RE0.36721/2014 DE 4/9/2014 - TLIITLF/50% CONF.LEI MUNIC.No 47 DE 16/3/2012. 

)Pt 
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#4  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCIO APARECIDO NUNES ITAPETININGA - ME 
CNPJ: 20.800.163/0001-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em- seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFS e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receitalazenda.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 17:00:27 do dia 30/03/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/09/2017. 
Código de controle da certidão: 3BDA.EBCF.BOD3.C45C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

da 

Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 20.800.163 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa juridica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

i4V 

Certidão n° 	 15130256 
	

Folha 1 de 1 

Data e hora dá emissão 	12/05/2017 10:24:02 
	

(hora de Brasília) 

Validade 	 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n°2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Secretaria de Administração e Finanças 

Praça dos três poderes, 1000 - Jardim Marabá 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 18887 / 2017 

Proprietario: MARCIO APARECIDO NUNES ITAPETININGA - ME 
Documento: 20.800.163/0001-66 

Endereço: RUA: MINISTRO ESAU CORREA DE MORAES 251 Bairro: VILA ROSA Cidade: ITAPETININGA Cep: 	- 

Cadastro(s) vinculado(s) ao documento apresentado e verificado(s) para emissão desta 
certidão: 

MOBILIARIO - 163215- Razão Social 

Certifico que em nome do interessado (a), acima identificado (a), não constam débitos até a 
presente data no que se refere a tributos mobiliários e imobiliários ressalvados o direito da 
Fazenda Municipal de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser 
apurada posteriormente, Lei Complementar N°. 13 de 29/12/2003 Art. 332 — (Código 
tributário Municipal). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
municipalidade em relação aos créditos tributários mobiliários e imobiliários pertecentes à 
Fazenda Pública Municipal. 

A veracidade desta certidão está condicionada verificao de sua cópia original na Internet, no 
endereço http:Mtapetininga.portalweb.sistemas4r.com.br 

CTUOWBHF1000018887/2017 
Data do processamento: 12/05/2017 10:27:46 

Certidão válida por 30 (Trinta) dias. 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

20800163/0001-66 

MARCIO APARECIDO NUNES ITAPETININGA ME 

RUA MINISTRO ESAU CORREA DE ALMEIDA MORAES 251 / VILA ROSA! 
ITAPETININGA / SP / 18200-590 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/05/2017 a 03/06/2017 

Certificação Número: 2017050504385709039178 

nformação obtida em 12/05/2017, às 10:33:03. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

htlps://www.sifge.caixa.gov.br/Em  presat rf/C rf/F geC F Sim rn /Papel. as p?VAR PessoaM atriz= 223213388,VAR Pes soa=22321338WAR Uf= SP8VAR Ins • 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCIO APARECIDO NUNES ITAPETININGA - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.800.163/0001-66 
Certidão n°: 128738915/2017 
Expedição: 12/05/2017, às 10:30:42 
Validade: 07/11/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARCIO APARECIDO NUNES /TAPETININGA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.800.163/0001-66, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dcw 	j„, 	 jl1.3 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

12/0512017 	1439081 

CERTIDÃO N°: 021439081 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
10/05/2017, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: *********** ***** 

MARCIO APARECIDO NUNES ITAPETININGA - ME, CNP,1: 20.800.163/0001-66, conforme 
indicação constante do pedido de certidão. 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi . . 
pesquisado figura como autor(a). São apontados os feitos com situação em andamento já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
n°53/2015 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 12 de maio de 2017. 

s(tkx 
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SEQ. DOC. 

2 

2 

DADOS CADASTRAIS 

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR 
NIRE DA SEDE CNPJ DA SEDE 

Empresa sem C.N.P.J. 
ATO(S) 

Enquadramento de Mlcroempresa - ME; 

NOME EMPRESARIAL 

MARCIO APARECIDO NUNES ITAPETININGA - ME 

LOGRADOURO 

Rua Ministro Esau Corrêa de Almeida Moraes 
NÚMERO 

251 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

Vila Rosa 
CEP 

18200-590 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 

5119 

MUNICIPIO 

ItapetIninga 
UF 

SP 

CORREIO ELETRONICO 

THIAGO.SOLUCAOCONTABIL@GMAIL.COM  
TELEFONE 

32717820 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE 	ISENTO 
DARF 	ISENTO 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

NOME: 	MARCIO APARECIDO NUNES (Empresário ) 
ASSINATURA: 	 l• 	' 	• .. t 	.'. 	 DATA" 	• .7222,,,a....„.: 	ASSINATURA: 

04108014 
• 

QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES po REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSAVA,  VERDADE. 

Cont o e Inte'rnet • 

014859177-9 
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Itapetininga/SP, 16 de Maio de 2017 

À 
Câmara Municipal de Itapetininga 
Rua José Soares Hungria, no 489 
Jardim Marabá 	 ITAPETININGA/SP 
Tel.: (15) 3275-7600 	licitacao@camaraitapetininga.sp.gov.br  

02,PAG9A 	 - - 

Carta Convite no: 
	

03/2017 
Processo no: 	03/2017 
Data da Realização: 16/05/2017 
Horário: 	 12:30 

Do Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado, conforme a necessidade da Administração, de água mineral natural para a Câmara Municipal 
de Itapetininga, destinada exclusivamente as microempresas ou empresas de pequeno porte, 
consoante o disposto no Art. 47, Inc. I, da Lei Complementar no 123/06, com nova redação dada pela Lei 
Iomplementar 147/2014, conforme especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, 
desta Carta Convite. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM ADMINISTRAÇÃO 

A empresa MARCIO APARECIDO NUNES ITAPETININGA - ME com sede na 
Rua Ministro Esati Correa de Almeida Moraes, no 251 - Vila Rosa, Capão Itapetininga/SP 
inscrita no CNPJ/MF sob n. 20.800.163/0001-66 e Inscrição Estadual sob n.o 371.151.982.119, 
representada neste ato por sua responsável legal do outorgante Sr. Marcio Aparecido 
Nunes, portadora da Cédula de Identidade RG n.o no 29.046.637 SSP/SP e CPF n.o 
297.917.918-30 residente e domiciliada à Rua Esaú Correa, no 251, Vila Rosa, na cidade de 
Itapetininga/SP. 

DECLARA, para fins do disposto no § 20, do artigo 32, da Lei Federal no. 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não está 
impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta 
e que não é declarada iniclônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se 
encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou 
circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação ou a eventual. 
contratação que deste procedimento possa ocorrer. 

DECLARA ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
(yyr supervenientes e impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatário, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

MARCTCAPAR C DO NUNES ITAPETININGA - ME 
Marcio Aparecido Nunes -Administrador 
RG: 29.046.637 
CPF: 297.917.918-30 

(15) 3a-71-3331 - 3511-5903 
992346-9333 

I 	Cal)-2-re. 	 av4);--..uruc-1,-,5„ 	Y2) 	 EICz 
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CACKPAGRUA 

Itapetininga/SP, 16 de Maio de 2017 

À 
Câmara Municipal de Itapetininga 
Rua José Soares Hungria, no 489 
Jardim Marabá 	 ITAPETININGA/SP 
Tel.: (15) 3275-7600 	licitacao@camaraitapetininga.sp.gov.br  

Carta Convite no: 	03/2017 
Processo no: 	03/2017 
Data da Realização: 16/05/2017 
Horário: 	 12:30 

Do Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado, conforme a necessidade da Administração, de água mineral natural para a Câmara Municipal de 
Itapetininga, destinada exclusivamente as microernpresas ou empresas de pequeno porte, 
tonsoante o disposto no Art. 47, Inc. I, da Lei Complementar no 123/06, com nova redação dada pela Lei 
Complementar 147/2014, conforme especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, desta 
Carta Convite. 

DECLARAÇÃO DE BENEFICIAR-SE DA LEI COMPLEMENTAR 123 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

A empresa MARCIO APARECIDO NUNES ITAPETININGA - ME com sede na Rua 
Ministro Esaú Correa de Almeida Moraes, no 251 - Vila Rosa, Capão Itapetininga/SP inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 20.800.163/0001-66 e Inscrição Estadual sob n.o 371.151.982.119, 
representada neste ato por sua responsável legal do outorgante Sr. Marcio Aparecido Nunes, 
portadora da Cédula de Identidade RG n.o no 29.046.637 SSP/SP e CPF n.o 297.917.918-30 
residente e domiciliada à Rua Esaú Correa, no 251, Vila Rosa, na cidade de Itapetininga/SP. 

DECLARA que é Micro Empresa nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações da Lei Complementar, no 
147, de 7 agosto de 2014, cujos termos declaro conhecer na integra, e não possuir qualquer dos 
impedimentos previstos nos § 40  e seguintes, todos do artigo 30  da Lei Complementar no 147, 
de 7 de agosto de 2014, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 
de desempate e/ou o beneficio da habilitação com irregularidade fiscal no procedimento 
licitatório da CARTA CONVITE no 003/2017, Processo no 003/2017, realizado pela Câmara 
Municipal de Itapetininga/SP, Estado de São Paulo. of'‘( 

a0 NUNES ITAPETININGA - ME 
Marcio Aparecido Nunes -Administrador 
RG: 29.046.637 
CPF: 297.917.918-30 

. (1:5) 3271-3331 - 3511-59035_ 
99846-9333 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", 'ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 
"TITULAR/SCPCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 
REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER, 
A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE VVWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO, 
PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 
DE BREVE RELATO (FBR). 

EMPRESA 
MARCIO APARECIDO NUNES ITAPETININGA 

TIPO: EMPRESÁRIO (M.E.) 
NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 
35129721599 08/08/2014 12/05/2017 10:53:25 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 
04/08/2014 20.800.163/0001-66 

CAPITAL 	; 
R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) 

. ENDEREÇO 
LOGRADOURO: RUA MINISTRO ESAU CORRÊA DE ALMEIDA MORAES NÚMERO: 251 
BAIRRO: VILA ROSA COMPLEMENTO: 
MUNICÍPIO: ITAPETININGA CEP: 18200-590 UF: SP 

. 	OBJETO SOCIAL 
COMERCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS. BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; COMERCIO ATACDISTA ESPECIALIZADO EM 

OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; COMERCIO ATACDISTA DE AGUA MINERAL. 

TITULAR! SÓCIOS !DIRETORIA.  
MARCIO APARECIDO NUNES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 297.917.918-30, RG/RNE: 290466374 -SP (SSP), RESIDENTE À RUA 
MINISTRO ESAU CORRÊA DE ALMEIDA MORAES, 251, VILA ROSA, ITAPETININGA - SP. CEP 18200-590, 

 

ARQUIVAMENTOS 
NUM.DOC: 784.030/14-5 SESSÃO: 08/08/2014 

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME). 

 

(43 

Documento Gratuito 
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FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35129721599 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 11/05/2017 

  

Signáture Not' effied 
Diettally sigma byJU 	COMJRCIAL DO ESTADO 
DE SA0 PAULO:0E1921W 	71 
Date: 2017.05.1210:53:2 	.00 
Reason: Autenticação do Fl4a Cadastral Complete 
Location: Se° Paulo 	1-1  

jUCESP 
! 

sr"toccrarr'~o"frera;  1  

Ficha Cadastral Compteta certificada para DEUE1E12 DE SOUZA CALACA:4239.2187134 

j Autenticidade: 85677580 ] - Junta Comercial do Estado de São Paulo - wwvvjucesponline.sp.gov.br  

Documento Gratuito 
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Itapetininga/SP, 16 de Maio de 2017 

À 
Câmara Municipal de Itapetininga 
Rua José Soares Hungria, no 489 
Jardim Marabá 	 ITAPETININGA/SP 
Tel.: (15) 3275-7600 	licitacao@camaraitapetininga.sp.gov.br  

Carta Convite no: 
	

03/2017 
Processo no: 
	

03/2017 
Data da Realização: 16/05/2017 
Horário: 
	

12:30 

Do Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para fornecimento 
parcelado, conforme a necessidade da Administração, de água mineral natural para a Câmara Municipal 
de Itapetininga, destinada exclusivamente as microempresas ou empresas de pequeno porte, 
consoante o disposto no Art. 47, Inc. I, da Lei Complementar no 123/06, com nova redação dada pela Lei 
2omplementar 147/2014, conforme especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, 
desta Carta Convite. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 70, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A empresa MARCIO APARECIDO NUNES ITAPETININGA - ME com sede na Rua 
Ministro Esaú Correa de Almeida Moraes, no 251 - Vila Rosa, Capão Itapetininga/SP inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 20.800.163/0001-66 e Inscrição Estadual sob n.o 371.151.982.119, 
representada neste ato por sua responsável legal do outorgante Sr. Marcio Aparecido 
Nunes, portadora da Cédula de Identidade RG n.o no 29.046.637 SSP/SP e CPF n.o 
297.917.918-30 residente e domiciliada à Rua Esaú Correa, no 251, Vila Rosa, na cidade de 
Itapetininga/SP. 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
que não emprega menor de dezesseis anos. 

---cMeARraUNES ITAPETININGA - ME 
Marcio Aparecido Nunes -Administrador 
RG: 29.046.637 
CPF: 297.917.918-30 

4:1.5) 3a71 -3331 - 35111 -sacta 
9984-6-9333, 

.Q~ 1ra., -~m.ar-o,:i-z- 00,--:(pcbtrayrp. 



SIMPLES 
ACIONA ES1 

FLS 
soi lát 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 12/05/2017 

Cl Identificação do Contribuinte - CNP) Matriz  
f 
ICNPJ : 20.800.163/0001-66 
f A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : MARCIO APARECIDO NUNES ITAPETININGA - ME 

a  Situação Atual  

rSituação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 08/08/2014 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

1t1 Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

O Agendamentos (Simples Nacional) 

/Age_nOmentos no Simples Nacional:  Não Existem - 	  

01 Eventos Futurps1Simples NaFionM) 

iEventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

!Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem 

 

 

    





CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

CARTA CONVITE N° 0312017  
PROCESSO N° 03/2017  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresaaa (3.;,~' Conuctm:eLtr-- íne  (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 06 mra• \çn loco AB  é injuv9e4nett"  

(mIcroempresa ou empresa de pequeno porte), 
nos termos do enquadramento previsto 

na 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014, 
cujos termos declaro conhecer na integra, 

estando apta, portanto, a participar do certame acima referenciado e exercer os direitos 

previstos na legislação e na Carta Convite n° 03/2017, realizado pela Câmara Municipal de 

ltapetininga. 

&1/4ça.-tL3Q-' em 
)15 de  "-MCLA 	ef 	de 2017. 

e  

Assinatura do representante legal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

CARTA CONVITE N° 03/2017  
PROCESSO 14° 03/2017 

ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARACÃO  

(FLe ,5 dit.) 

PQ-u-te-  R. ci-L- °C:tAct-  (grsoewf-emiLch• Me( R adi o social), Inscrita no CNPJ sob o n° 

C44  -:ç\- VS3 )000-i 2 3 	por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)  gi-Szier fater».  ,Q,..:. QQ_,Quei-La,  	portador(a) da Carteira de 

Identidade n°. 049 ÇR95 	e do CPF n° Q 	s A l4 2  -  30   DECLARA, para 

os devidos fins, que concorda com os termos do presente instrumento convocatório e de que 

inexistem fatos impeditivos de sua habilitação ou punições que a impeçam de participar 

desta licitação — Carta Convite n°03/2017. 

ãctitk-v\j- 	Á6 de  Int-A-e'  	de 2017 

Nome e assinatura do representante 

RG n° 	 i/:49c2g5-5 	  

5134‘ 

Página 15 15 de 23 



CÂMARA MUNICIPAL DE rfAPETININGA 
Estado de São Paulo 

FLS ôfs r") 

CARTA CONVITE N°0312017  
PROCESSO N°0312017  

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 
CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

DECLARACÃO 

Qmitp:Qec4yi.s ÇtLOttruf;-^as ÇPnoo I 	netC  Inscrito 	no 	CNPJ 	n° 

06. 3.X;-.4% I 	por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a) 	Qa-u-tg portador(a) da Carteira de 

Identidade n°  14 R9 55  	e do CPF n°  0-111 -W)g.  114  -30,  DECLARA, para fins 

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

41-136:1\j-II`r15de  "clu-25   de 2017 

cal)  
Nome e assinatura do representante 

RG n°  "2S53  

Págiee 14 de 23 



ÍrIS 
y), 6 ?Ç  

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 06.277.183 

Ressalvado o direito de a Fazenda do EstadozdskSão, Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa juridicallisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

-• '.1  I',  -- :\ 
, [9-4s:é-s.  ' ,4' _....-i,, '. 	i> -""•\ .41 g" ''': 1 i" „:,--7.•• "ai/. 4 r 	... ''' 	% ......";"."‘....;-7_ 1—‘ 111e : • 

não constam débitos mscritos.em'INVida Ativa de respohs'aSiãcía'de-clotnteressado(a). 
„4". # Ré  

Tratando-se de CRDA-érn5cla para Ressoa jundica, a pesquisa na base de dados eléga por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão Inegativa abrange tcíttS os estabelecimentos do contribuinta, 'cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima infordiabfa.k Ji 	f 	) 	- - 	,r. .1, 	'1 	\ 	1 % I 

t ri.,  iilli; 	 1,--' 	ll, 
, 	

4 	: .(p 	1 	i  
i   

— 	1 vr  M/ 
_ i  

,  
11 / 

4A .r". '- ; i-• :1.; 	 / ', /..: 

	

_ 	 \\ I:  ifi.• ..") 	.. i. 111  
\t' '',.•,5 i '‘..,.. ,,,-( Ji: • 	- fi:, 	

i 	'I  l 	
/ 1_..-,s.  1 	te( if : ' NiT., / 

A. 	i ''‘ -;*' di -r 	‘,. 	4 
' . 	1 	* i P! 1  , 	, 

, 	: -," ,/ 1 -,-7-w::,:. ,  I,  7' 11. 1..,, :',. A 	.1, ; : 4  ,.._ i • i ih:  I iNf•:•;,•/ 41 	I ,- - - 

1„ 	. 	. —7 ' 
	I I” 

 

	

.,:...tA ."'`': • r. 1 	. 

--- 1 /4". 
7-1 

04%77 

- 

Certidão n° 
	

15131159 
	

Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 
	

12/05/2017 10:53:18 
	

(hora de Brasilia) 

Validade 
	

30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n°2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  

.."7-dc<g» 



2017-5-11 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA CONVENIENCIA - ME 
CNPJ: 06.277.183/0001-73 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vínculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.goubr> ou <http://www.pgfn.fazenda.goubr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ri° 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:13:19 do dia 15/02/2017 <hora e data de Brasfiia>. 
Válida até 14/08/2017. 
Código de controle da certidão: E335.56DE.EA99.87B5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO', 'OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, 
MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

-PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

• .r..  
-' 	

., -„,xe 	'7'1.1., . :fr 	' 	• 	-" 	'it:: 	o. 	° 	ygges.,_ 	,.. 	
1 

PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA CONVENIENCIA 

TIPO: EMPRESÁRIO (M.E.) 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

'35119947667 17/05/2004 15/05/2017 10:10:47 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

11/05/2004 

R$ 3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) 

,-, . -°?, 	ri.) 	• 	i&i. 	t: 5,:: 	i..",„.„,„aiiiia-ilWiti 	, 	 ,. 	‘'' 	ç' 	'1'1  f?".  ZI,„re 	i  ' '' 	;:.-Xj2 

LOGRADOURO: RUA JOAO ADOLFO NÚMERO: 1598 

BAIRRO: CENTRO COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: ITAPETININGA CEP: 18201-170 UF: SP 

 

sc,f45{, 	 OBJETOSOCIAL'; 	4r- 

	 , 

 

 

1 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS E LOJA DE CONVENIENCIA, 2- COMERCIO VAREJISTA DE AGUA ENGARRAFADA 

 

 

it 	 _ 'Lir/ -Iiiàetiiii;d64 	 41) 

 

 

PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 074.708.448-30, RG/RNE: 17792953, RESIDENTE Â RUA JOAO ADOLFO, 
1598, CENTRO, ITAPETININGA -SP, CEP 18201-170, NA SITUAÇÃO DE TITULAR. 

 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35119947667 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 12/05/2017 

  

Signature Noterifled 
8fintdAii.  ;rem DOESTADO 
Mese 2017.05.15 10:10:4 	00 
FteL=Aaretrer 3ia Cadastral Mn:Meada 

  

JUCESP 
lielpráírákwitis ] Fletia Cadastral Simplificada certificada para EUCL1DES JOSE DE JESUS VIE1Rk099145813859 
4.4.4pia404.  —asam. ; Autenticidade:: 85735314) -Junta Comercial do Estado de São Paulo - vawslucesponene.sp.govbr 
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LOGRADOURO:RUA JOÃO ADOLFO 	 NÚMERO:1598 

COMPLEMENTO: 

UF: SP 

BAIRRO: CENTRO 	 MUNICÍPIO:ITAPETININGA 

CEP: 18201-170 	 TELEFONE: 

DECLARAÇÃO DO EMPRESÁRIO OU SÓCIO GERENTE 

O ABAIXO,ASSINADO DECLARA, PARA FINS DE. REGISTRO COMO MICROEMPRESA, NOS TERMOS DA LEI 9.841/99 QUF 

O VOLUME DA RECEITA BRUTA ANUAL DA EMPRESANÃO EXCEDERÁ AO LIMITE FIXADO NO ARTIGO 2° E QUE A 

EMPRESA NÃO SE ENQUADRA EM QUALQUER HIPÓTESE DE EXCLUSÃO PREVISTA NO ARTIGO 3° DA REFERIDA LEI. 

FL.5 seg 

DECLARAÇÃO 
(Empresa nova -Migo 7° da Lei n°9841(99) 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
t 

TIPO JURIDICO 

Ixj EmPREginto 	 SOCIEDADE 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Mencionar o nome da empresa acrescido da expressão "MICROEMPRESA" ou, abreyadarnepte, "ME". (ArL 7° da Lei 9.841/99). 

NOME EMPRESARJAL 
PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA CONVENIENCIA - ME 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

NOME E ASSINATURA DO TITULAR OU 00 SÓCIO GERENTE OU PROCURADOR 
LOCAUDADE: 

ITAPÉTININGA 

NOME: 
PAULO ROGERIO DE OUVEIRA 

ara Es-rA DECLARAÇÃO MA VALIDADE DURANTE O DERC100 DEtERAIITIADO NA Lia ti 9.841 DE051108999 

DATA: 

11/05/2004 

ASSINATURA 

ist?0,4". $2414,:n tist GSIAA44.0. 

all1"••-~li 4 

-.ONFERE CO1M O ORIGINAI 
Câmara Municipal de frapetininga 



00 

--tino recuos:a 	 

NOME DO EMPRESÁRIO 

BRASILEIRA 	 MASCULINO 

NACIONALIDADE 	 SEXO 

CASADO(A) 	 COMUNHÃO PARCIAL 

ftEttIME DE BENS 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA 

natunn de ITAPEVA 

ESTADO COOL 

nascido em 14/12/1965 

0 1- CPF U7470844830 

ratilas$0  COMERCIANTE 

- Se 

1598 
	

CEI1TRO 

identidade 17/92953 

residente RUA JOÃO ADOLFO 

05 
NOM OA RUM (PREEICHER SOMENTE SE ATO DE FILIAL) 

07 CENTRO 

MIRRO 

08 
Pt0 

COMPLEMENTO 

SP 

Is 

18201-170 ITAPETININGA 

DOERE-CO DA SEDE 

CEP 

MRE DA SEDE 

RUA JOAO ADOLFO 1598 

04 

06 

CNPJ - Saco 

al 	-  1- eicsanumearo 
3- EROUAORMIENTO EPP 

0451100 DE AWADADE 

sconCencar 
= CCMEM:20 VAREJISTA DE MERCADORIAS E LOJA DE 00tfirallEtICIA, 2 cCONIERC.10 VAREJISTA DE ÁGUA EMOPRRAFADA 

Moo ais POPAOMIES 

110512004 - 

~ATURA DO EMPRESMII0 DATA 

tia 

EFLs y 

Emancipado por 	  

filho de JOSE TELES DE OLIVEIRA 

NARCISA MACHADO DE OLIVEIRA 

COMPINNENTO 	 BAIRRO 

18201-170 	ITAPETININGA 

CEP 	 IAJNICIPIO 	 tif 

ia estando bruma em nenhum dos mimes previstos eis lei que o impeça de exercer atividade mercantil, o mio possuindo outro requerimento de empresário registrado, 
ardera para fins de Inconel° no Registro do éontensio: 

ATOS 

1- CCHSITRX0X0 	 7- Manobre/mia De sede Dam cuba DP 2- Mentia deras 	 0- CasetameMe de IMM 

9 - Dom de Trans!. de Sede De Caba UF 	O - bibl2SD11010 de SOJE 	 4 -Aberta/a de Mal em Outra DP 	 1 
5- Mareais, de Dados Da sede 	 O - PrOIMIXO at NOIlle Empararlal 	e - Paterna, de dadas da FRD 

03 PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA CONVENIENCIA - ME 

~EMPRESARIAL 

02ile 

Troe NI Reais 
09 R$ 3.000,00 

CAPITAL CO DESTACAM CE CAPITAL 

CAPITAL Cal DESTAQUE DO MOITA& POR EXTEPISO 

11105t2004 1.% "Ti 	repre t.:59.) &L Oa,a,Assan_ 

R".9,zat..2.o ábk- elewsdia_o,t 	 ^.~ A e. 

tti  1111111111111111111111111 
ADORNO:AÇÃO (U30 CLA P.MTA COMERCIAL) 

. 

CONFERE M O ORiGINAL 
Câmara Municiani de itaDedninga 

ASSIMMURA DA PIRAM PELO EMPRESAM° me peba 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA CONVENIENCIA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 06.277.183/0001-73 
Certidão n°: 128688125/2017 
Expedição: 11/05/2017, às 13:57:39 
Validade: 06/11/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA CONVENIENCIA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.277.183/0001-73, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e Rig- -à 	endi@ts 	us .br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

Secretaria de Administração e Finanças 

Praça dos três poderes, 1000 - Jardim Marabá 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 19282 / 2017 

Proprietario: PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA CONVENIENCIA -ME 
Documento: 06.277.183/0001-73 

Endereço: RUA JOAO ADOLFO 1598 Bairro: CENTRO Cidade: ITAPETININGA Cep: 18200-000 

Cadastro(s) vinculado(s) ao documento apresentado e verificado(s) para emissão desta 
certidão: 

MOBILIARIO - 21246 - Razão Social 
MOBILIARIO -900012011 - Razão Social Eventual 

Certifico que em nome do interessado (a), acima identificado (a), não constam débitos até a 
presente data no que se refere a tributos mobiliários e imobiliários ressalvados o direito da 
Fazenda Municipal de exigir, a qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser 
apurada posteriormente, Lei Complementar N°. 13 de 29/12/2003 Art. 332 — (Código 
tributário Municipal). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
municipalidade em relação aos créditos tributários mobiliários e imobiliários pertecentes à 
Fazenda Pública MunicipaL 

A veracidade desta certidão está condicionada verificao de sua cópia original na Internet, no 
endereço http://itapetinincia.00rtalweb.sistemas4r.com.br  

ONBZCFSL1000019282/2017 
Data do processamento: 16/05/2017 09:43:46 

Certidão válida por 30 (Trinta) dias. 

09' 
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Corrcrréente de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

FLS 03 id  

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houxer qualquer divergência, prmidencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 

MATRIZ 
06.277.183/0001-73 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/05/2004 

NOME EMPRESARIAL 
PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA CONVENIENCIA - ME 

"MULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
~se. 

CCM IGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDNJE ECONOMICAPRINCPAL 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente 

CODt00 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDCA 
213-5 - 8A PAIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
R JOAO ADOLFO 

NÚMERO 
1598 

COMPLEMENTO 

CEP 
18.200-353 

BAIRROCISTRFO 
CENTFt0 

MUNICIPIO 
1TAPETININGA 

UF 
SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
—e 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
05103/2005 

MOTNO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
eeseen 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
eeeteee 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 12/05/2017 as 10:49:54 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

!ÇçptistIra,0-§A+p-apitái:Slidrõl•-: "Voltát-. 

PrepaivegOina 
,parainipressho,,  

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua Página 

httpsffirewareceitalazenda.goithrtpessoajuric2ca/cmj/cncjreva/Crojrce Corrprmente.asp 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	06277183/0001-73 

Razão Social: PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA CONVENIENCIA ME 

Endereço: 	RUA JOAO ADOLFO 1598 / CENTRO / ITAPETININGA / SP / 
18200-353 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/05/2017 a 30/05/2017 

Certificação Número: 2017050101253435420001 

Informação obtida em 12/05/2017, às 14:13:11. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 de 1 12/05/2017 14:14 
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CONFERE AM O OffiGINAL 
Câmara Municipal de Itapetiningo 











CÂMARA MUNICIPAL DE TTAPETININGA 
Estado de São Paulo 

CARTA CONVITE N° 03/2017  
PROCESSO N° 03/2017  

ANEXO II- FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

À CÂMARA MUNICIPAL DE ffAPETININGA 
AIC: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REF.: CARTA CONVITE N° 03/2017 - PROCESSO N°0312017 

Raz" "ciai: 9aatent,ter 	Oti)jcá0L, COnueivadnectb„ ríne  

Endereço: ift,j3 , eal" 	 159 g, atiute- 

Cidade: 	 CEP: k . DOC) 353  . Fone/Fax: q5) 502 - 211  9,  

e-mail: 	 P-Riarrnaitil cem CN" 06.01.4. 183 le00-33 

OBJETO:  Contratação de empresa para o fornecimento parcelado, conforme a necessidade da 
Administração, de água mineral natural para a Câmara Municipal de Itapetininga, conforme condições 
e especificações constantes no ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA do Edital da Carta Convite n° 

Descrição dos Pe•odutos Qtde. 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

Item 

01 

Água 	mineral 	natural 	sem 	gás, 
acondicionada em copo de, no mínimo, 300 
ml, com lacre; com validade mínima de 06 
(seis) meses da data de entrega; produto 
sujeito à verificação no ato de entrega aos 
procedimentos administrativos determinados 
ruzia ANVISA 

24.000,00 
unidades 

çà 014G 

0),..tam.40, ,t. 

54aa  atAta-̀ , 

411 	oo 1 
(eats., triiik. 0_ 

ettua~-nrcA.. 

Qacri.A.A) 

DECLARACÕES  
1 — Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
entrega de seu respectivo envelope (art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/93). 

2 — Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas 
no edital e na legislação em vigor, 
3 — Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 
na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 
despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

Nome do Representante: 'Pauli?),  (2.2,trje- 	CliCutim9Lt  
I CPF n°: (pe.i .-4-05 .144  2-30 IdeMidade n°: A "-£91 2 5 3 

E-mail pessoal: .„„tiak,w,,„ter, já c-uj CAnn  
4 la 	"MaiAr ,040- 020  R-- 
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amm ave(pie argfilorraovo 
Estado de São Paulo 

CARTA CONVITE N° 03/2017 
PROCESSO ADM N° 03/2017 

Objeto: Contratação de Empresa para o fornecimento de copo de Água Mineral para a 
Câmara Municipal de Itapetininga. 

ATA DA SESSÃO 

Aos 16 dias do mês de maio de 2017, às 12:30 horas, no Plenário da Câmara Municipal de 
Itapetininga, estiveram reunidos os membros da comissão de licitação designados pela Por-
taria n.° 06 de 10 de janeiro de 2017, constituída pela Sra. Elizabeth Aparecida Ferreira, 
Henrique Dias Nascimento, Adriana Angeli Caselli Aragón sob a Presidência da Sra. 
Elizabeth Aparecida Ferreira, a fim de apreciar e julgar o certame acima epigrafado. Foram 
convidadas 06 (cinco) empresas para participar da licitação, sendo elas: Márcio Aparecido 
Nunes Itapetininga-Me; Vancleyde de Fátima dos Santos-Me; JJ Momberg Oliveira-Me; 
Lucilene Barbosa dos Santos-Me; Paulo Rogério de Oliveira Conveniência-ME e Sandra 
Regina de Oliveira-MEI. 

Apresentaram os envelopes de habilitação e proposta as seguintes licitantes: 

EMPRESA CNPJ 
Márcio Aparecido Nunes Itapetininga-ME 20.800.163/0001-66 
Paulo Rogério de Oliveira Conveniência-ME 06.277.183/0001-98 

Após análise da documentação realizada pela Comissão Permanente de Licitações da Câ-
mara Municipal de Itapetininga e disponibilizadas aos representantes das licitantes presen-
tes, ficou constatado que as 2 (duas) empresas apresentaram toda documentação conforme 
exigida no edital, sendo declaradas habilitadas. 
Perguntado sobre a intenção de recorrer da decisão da Comissão de Licitação, todos os 
representantes presentes renunciaram ao mesmo, bem como o prazo de recurso. 

Ato contínuo, a comissão de Licitação procedeu com a abertura dos envelopes contendo as 
propostas das licitantes habilitadas. 

EMPRESA Valor Unitário Valor Total 
Márcio Aparecido Nunes Itapetininga- 
ME 

R$ 0,40 
R$ 9.600,00 

Paulo Rogério de Oliveira Conveniência- 
ME 

R$ 0,46 
R$ 11.040,00 

A classificação das propostas se deu conforme o seguinte: Em 1° com a menor proposta a 
empresa Márcio Aparecido Nunes Itapetininga-ME; e classificada em segundo a empresa 
Paulo Rogério de Oliveira Conveniência-ME. 



CriMeif /461/0/MIPE/MPETS/4(04 
Estado de São Paulo 

Perguntado sobre a intenção de recorrer da decisão da Comissão de Licitação, todos os 
representantes presentes renunciaram ao mesmo, bem como o prazo de recurso. 
Foi disponibilizada a cópia da Ata aos licitantes presentes. 
Nada mais havendo a tratar a Presidente lavrou a presente Ata que vai assinada pelos 
membros da Comissão de Licitação e enviada às licitantes. 

Comissão de Licitação 

Elizabeth Ap cicia Ferreira - Presidente 

/4,y-c Ár 
enrique Dias nascimento — Membro 

(~, 
Adriana Angeli Caselli Kragón Secretária 

Licitante 

Paulo Rogério de Oliveira Conveniência-ME 

Márcio Aparecido Nunes Itapetininga-ME 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE COMPRAS Exercício: 2017 

4R Sistemas I  

 

MAPA DE PREÇO - SINTETICO 
No 3/2017 Página: 	1/1 

Item 	Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição 
0001 	24.000,0000 UN 34.0039 	COPO DE ÁGUA MINERAL 

Cd. Fomec. Razão Social 
Marca 	 Qd. Cotada Valor Unitário Valor Desconto Valor Liquido 

24.000,0000 0,4600 0,00 11.040,00 

0,0000 0,0000 0,00 0,00 

24.000,0000 0,4000 0,00 9.600,00 

ITAPETININGA, 16 de Maio de 2017. 

835 PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA CONVENIÊNCIA ME 

1591 VANCLEYDE DE FÁTIMA DOS SANTOS ME 

1468 MARCO APARECIDO NUNES ITAPETININGA ME 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

MEMORANDO 

De: Comissão Permanente de Licitações 
Para: Assessoria Jurídica 

Ref.: Carta Convite n° 03/2017 - Análise e Parecer Jurídico. 

Trata-se do processo licitatório Carta Convite n°03/2017, tendo como objeto a escolha da 
proposta mais vantajosa para a contratação de empresa para o fornecimento parcelado, 
conforme a necessidade da Administração, de água mineral natural para a Câmara Municipal de 
Itapetininga. 

Solicitamos a análise e parecer jurídico sobre o certame, antes de encaminharmos o 
expediente para homologação e adjudicação ao Senhor Presidente desta Câmara. 

Itapetininga, 17 de maio de 2017. 

Elizabet parecida Ferreira 
Presidente da omissão de Licitações 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

-.t4triatz, 
	 Estado de São Paulo 

Rs. p 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga 

Ref: Carta Convite n°03/2017 —Aquisição de água mineral 
Parecer n°102/2017. 

PARECER JURÍDICO 

Foram solicitados a esta Assessoria Técnica Jurídica parecer e análise acerca 
do procedimento licitatório Carta Convite n° 03/2017, que tem por objeto a contratação 
de empresa para o fornecimento parcelado, conforme a necessidade da Administração, 
de água mineral natural para a Câmara Municipal de Itapetininga, destinada 
exclusivamente as microempresas ou empresas de pequeno porte, consoante o disposto 
no art. 47, inc. I, da Lei Complementar n° 123/06, com nova redação dada pela LC 
147/14. 

Conforme parecer emitido acerca da fase interna da licitação, a contratação 
em apreço se mostra necessária, conforme justificativas apresentadas e presente nos 
autos. Presente também é a pesquisa prévia de preços realizada, a fim de se estimar o 
valor da contratação e garantir a aquisição a preço compatível ao praticado no mercado. 

Ainda nesta esteira, foi demonstrada a existência de dotação orçamentária de 
forma que assegure o cumprimento das obrigações contratuais por parte da Câmara de 
Itapetininga, conforme exige a legislação vigente e a jurisprudência pátria. 

A modalidade escolhida também se mostra regular, haja vista que o valor 
estimado da contratação é inferior ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) previsto 
no art. 23 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Outrossim, adequada também foi a exclusividade de participação às 
microempresas e empresas de pequeno porte, em atendimento às disposições da Lei 
Complementar n° 123/06, com nova redação dada pela LC n°147/14, mais precisamente 
em seus artigos 47 e 481 . 

1  Art. 47. Nas contrafações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e 
municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública: 

1 - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais); (grifamos) 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

No que tange à fase externa do procedimento licitatório, nota-se que foram 
convidadas 06 (seis) empresas à participação, número este superior ao mínimo exigido 
no art. 22, §302  do mesmo Diploma. 

Por outro lado, ainda que o certame tenha contado com a participação de 02 
(dois) licitantes, o fato de terem sido convidadas número elevado de empresas demonstra 

a falta de interesse das demais convidadas. Desta forma, a repetição do certame não se 
mostra vantajosa à Administração, uma vez que já restou demonstrada a ausência de 
interesse de outros possíveis fornecedores. 

Ademais, em análise perfunctória e em conformidade com a Ata da Sessão 
Pública da Carta Convite n° 03/2017, obteve-se considerável diferença, a menor, do 
preço ofertado pelo licitante que apresentou a melhor proposta em relação à estimativa 
obtida na pesquisa prévia de preços realizada, comprovando ser economicamente 

vantajosa a contratação decorrente do processo licitatório em apreço. 

Por fim, disposta na referida Ata também consta a renúncia, por parte dos 
licitantes participantes, da intenção de recorrer, bem como do prazo legal para tal, 
concordando com a decisão da Comissão Permanente de Licitação. 

Assim sendo, estritamente sob o ângulo jurídico-formal e diante dos 
argumentos expostos acima, entende-se estar 	• esentes todos os pressupostos 
explicitados na Lei Federal de Licitações e ontrato Administrativos n° 8.666/93, na 
Lei Complementar n° 123/06, e suas p tenores Iterações, estando assim, ao que 
parece, caracterizada a regularidade o process licitatório da Carta Convite n° 
03/2017. 

É o parecer. 

Itapet ni a, 30 d ma 

 

de 2017. • 

 

JOÃO A 
sses  

U 4CI C 1AFFA S. 1BA1EZ 2  
or ecnico Jurídico 
A SP-114.407 

	  / 
2  § 32 Convite é a modalidade de licita çao nt interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou não, 
escolhidos e convidados em número 	de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual afixará, em local 
apropriado, cópia do instrumento con 	tório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente 
especialidade que manifestarem seu in 	e com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação 
das propostas. 
§ 72 Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, for impossível a obtenção do 
numero mínimo de licitantes exigidos no § 39 deste artigo, essas circunstâncias deverão ser devidamente 

. justificadas no processo, sob pena de repetição do convite. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
Estado de São Paulo 

[FLS. 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Carta Convite n°03/2017 
Processo Administrativo n° 03/2017 

HOMOLOGO o procedimento licitatório Carta Convite n°03/2017, que trata da contratação de 
empresa para o fornecimento parcelado, conforme a necessidade da Administração, de água 
mineral natural para a Câmara Municipal de Itapetininga, e ADJUDICO o objeto á empresa 
vencedora, Márcio Aparecido Nunes Itapetininga-ME, pelo valor total de R$ 9.600,00 (nove mil 
e seiscentos reais). 

Itapetininga, 1° de junho de 2017. 

Antonio Etson Brun 
Presidente da Câmara Municipal de Itapetininga 



M6E017 WIRMArat 

ECTRATO CE PUB1.1 
CONTRATO NID 02/204)  

CONTRATANTE: Cirnam Municipal de lapetininga 
CONTRATADA: Matai Melam Btmelli & Cia Ltda-ME 
OB14"TO: Fornecimento de lanchekoffee bank para a Câmara ~ideei de Itapetininga 
VIGENOA: até 31 de deeernbro de 2017, a cornar de sus ASS 
VALOR GLOBAL: RS 34.860,00 
DATA DA ASSINATURA: lide maio de 2017. 

ANTONIO ETSON BRUN 
ntesinorn:cia CÂMARA mutacmu. IR rarammtat 

HOMOLOGO o procedimento licitatésio Carta Convir,.? 03/2017, que unta da contrata/10 de arrama pesa o 
ferneeimarto parcelado, contorne. necessidade da Administra*. de água mineral natural parta Câmara Mu-
niciai de haat/nina, eADJUDICO o objeto &ernpras va~ra, MárcioAparecido Nunes lapaininga-ME, 
pelo valor total de RS 9.600,00 (nove mil c tascamos reais) 

~ninas, E deliram de 2017. 

ANTONIO ETSON BRUN 
PRFNIIRMÉDA CÂMARAmon:iam nerunmmran 

21 258/2017 Mara Rubis Camargo Simas 75 09/06/2017 22/08/2017 

22 215/2017 Maria Cone/A.210 Queira 30 21/04/2017 20/05/2017 

23 211/2017 Maria Glória Gaivão 30 03/04/2017 02/05/2017 

24 267/2017 Marilisa Saco/ri 30 25/05/2017 23/06/2017 

25 26312017 Paula Renata Selem Peques Leite 45 07/06,2017 21/07/2017 

26 241/2017 Paula Temam RUIVO Domingues 30 0343512017 01/06/2017 

27 251/2017 Paulo Sagio Machado de Meira 30 10,06/2017 09/07/2017 

23 257,2017 Priscila Fernanda C. da Silva 30 15106/2017 1407/2017 

29 212/2017 Rita de Cássia Nogueira Caetano 13 06/05/2017 18/05/2017 

30 242/2017 Sabrina Gralho Maidana M. Pereira 15 17A05/2017 31/05/2017 

31 228/2017 Valdemir Pucci 30 03/05/2017 01/06/2017 

32 252/2017 Zilda Maria Cercia 15 14/06/2017 28/06/2017 

7.- Esta Portaria entrei ao vigor nesta ta produzindo seus caneta ara da data do inicio do período da oati~o 
do base/Ido para cada resida. 
tagedednga-SP. 31 de Ma, de 2017. 

JAIME DP. CARVALHO 
IRF-9111,4TELOCI7RD4 

PCEEPRNSEPRBA NP 059. DE31 CE W.1 00E2017 
JAIME DE CARVALHO, Presidente do Serviço de To. 	• / 	Municipal de Impaininga — SEPREM, norma de 
suas atribuipSet legais, 
Consideando ra informada cementes do arcos» SEPREM TE 067/2017, 
RESOLVE: 
Artigo E. Conceder com fundamento nas Artigos 29 Inciso 1 e 71 da lei rf. 49 de 23-04-2012, 
PUNSÃO por morte da funcionais ~arpa tomatada MARIADE LOURDCgerREM  SIGOMES, ao danem:len- 
teAMADEUDE OLIVEIRA GOMES, Esposo, a alinde 17/05/2017, 
Artigo Z' -Esta Pattria entra em vigor na data desta puldicaplo. 

JAIME DE CARVALHO 
PRISIMMEIX3SORFN 

PCRTARA/93NR13.4N' 050, CE31 CEMPJOCE2017 
JADdE DE CARVALHO. Presidente do Serviço de Previdência Municipal de Itagetinings — SEPREM no mo de 
auss atibuipas legais. e. 
CONSIDERANDO os laudos da perícia médica, tem como o que consta dos responivin Prezados Adminislativa, 
RESOLVE: 
I. CONCEDER o beneficio deAUXILIO-DOENÇA com...ala, atualidade da Garra tine de =abaeto dos 
segundos, nas termas do artigo 53 da Lei Canplemanar n• 49 de 23/4/2012, aos seguintes Servidores.  

Pina .? Nome do Segurado 
I. 	&Inicio 
Dias 

do 
Período 

Término do 
Perbdo 

01 261/2017 Benedito Ribeiro Agalanes 30 041062017 03/07/2017 

02 223/2017 Claudia Cardoso M. Sara 30 28/05/2017 26/06/2017 
03 720/2017 [lauda Masia Costa 30 04/05/2017 32/06/2017 
04 2062017 Claudio Cear Bani 30 261052017 24,06/2017 
05 233/2017 Claudio José da Costa 60 26/05/2017 24/07/2017 
36 231/2017 Cristina da Silva Soares 30 28/05/2017 26/06/2017 
77 214/2017 Edeléia Maria Silva clos Santos 30 2005/2017 18/05/2017 
313 239/2017 Edivaldo Arreda 30 22/06/2017 21/07/2017 

264/2017 Edson Roberto A. dos Santos 30 22/06/2017 21/07/2017 
../ 209/2017 E.liaras Apanscida Ftodrigues ()adros 75 14/05/2017 27/07/2017 
II 221/2017 Fabiana Ribeiro Torres Campana 30 24,04/2017 22/06/2017 
12 255/2017 Isaura Marques Gala° 30 14/06/2017 13/07/2017 
13 240/2017 lidara Aparecida de Camargo 30 2E0512017 2606/2017 
14 262/2017 Katia Cristina Ferreira Sird*na 30 17/06/2017 16/07,2017 
15 260/2017 Estia Ibeodoro Santos 30 21/06/2017 20/07/2017 
16 219/2017 Kcib Vieira Diniz 30 11/0512017 09/06/2017 
17 247/2017 Leiais Itsioni Sono& Almeida 30 18/05/2017 16/06/2017 
18 270/2017 lilian Aparecida Maciel Gomes 30 25/06/2017 24/07/2017 
19 245/2017 Láv/Inia de Temo M. Barros 45 13/05/2017 26/06/2017 
20 266/2017 Lociane Aparecida C. de Camargo 15 29116/2017 13/07/2017 

PCRTARNSSFEM N' 061 , 0E31 CE:44100E2017 
JAIME DE CARVALHO, Preside& do Serviço de Previdência Municipal de lapetininga — SOPREM, no mo de 
suas 1/abolça= lege e„ 
CONSIDERANDO os laudas da pelar/ media tem cano o que corna das respectivas Pnxessea Administradvos, 
RESOLVE: 
J.  PRORROGAR, de sondo ma cita 54 § E de Lei complementar rf 49, de 23/4/2012.0 beneficio do AUX. 
ILIO-DOENÇA, conoedia aos seguintes Se-adores: 

Proc. e Nane do Segurado N' de Dias 
Inicio do 
Período 

Término do 
Perlado 

01 234-273,2017 Alone Manoel Soares 60 3005/2017 04817/2017 

02 208/2017 Beno5ita Maria Galio Dami5 o 6/3 19/04/2017 17/06/2017 

33 727/2017 Cátia Alara anilai Lopes 60 31/05/2017 29/06/3817 

04 269/2017 Claudette Sebastian& da S. e Silva 90 31/05/2017 2/208,2017 

05 =5/2017 Claudio Mateiro dos Santos 90 35/05/2017 02/08/2017 

06 207/2317 Daniel Scares 90 33/05/2017 31/07/2017 

07 25E42017 Ednea Candida dos S. de Oliveim 37 19/05/2017 24436/2017 

08 271/2017 Elaine Cristina Ladeira N. Giacornini 60 26/05/2017 

07/05/2017 

j24/07/2017 

05/07/2017 09 250/2017 Eliana Maria Pereira de O. lava 60 

10 237/2017 Ester Vieira Santos 60 12/05/2017 1007/2017 

11 238,2017 °isole Aline Ribeiro Redrigues 60 35/05/2017 03/0712017 
12 232/2017 /alo Batista Rosnam 30 34/05/2017 022062017 
13 268/2017 Lauder Larnaroov Matias 40 	J26/05/2017 0007/2017 
14 226-265/2017 41.ócia de Fátima Bata Silveira 75 10115/2017 23/07,2017 
15 218/2017 Luciana ~condes Ribeiro 90 31/05,2017 29/07/2017 
16 259/2017 Luiz Henrique Leite de Camargo 30 23/05/2017 21/06/2017 
17 224-236/2017 Marcia Lopes da Silva Mamai") 45 24/04/2017 07/06/2017 
18 249/2017 Maria Célia Vieira 60 08/05/2017 06107/2017 
19 254/2017 Maria Helena Pires dos Siam 90 30/04/2017 28/07/2017 
20 248/2017 Paula Aparecida Bano A. Mendes 60 12/05/2017 10/07/2017 
21 272/2017 Regina Helena Calaça 5, Piloto 90 26/05/2017 23/08/2017 
22 253/2017 Solarge dos Santos Maciel 90 17/05/2017 14/08/2017 
23 2462017 Vania ~les de Almeida Arruda 30 2204/2017 26/05/2017 
24 235/2017 Verónica Juliana Vines 90 24/05/2017 21M/2017 

2- Esta Portalia entrará uni vigor nesta data mechando ama efeitos para da data do inicio do período da pra 
Maga do beneficio para cada servidor. 
tapeminga - SP, 31 de Mino de 20 I 7. 

JAIME DE CARVALHO 
remem COSFIREM 

PORTARINSEPREM M062, CE31 DEMO DE2017 
JAIME DE CARVALHO. Prendera do Serviço de Previdência Municipal de lapaininga SOPREM, no uso de 
mas anibuições 
RESOLVE 
1- CONCEDER o beneficio de SALÁRIO MATERNIDADE orespadente à totalidade da atina base de coo-
triquiplo das semmubs, nos temos do artigo 63 da Lei Complementar te 49 de 23/4/2012, is anguieta Setas 

Proc. ne Nome da Segunde te de Dias 
Inicio do 
Perlado 

Término do 
Po-iodo 

01 205/2017 Adriana Alva de Lima 120 18/04/2017 15/08/2017 
02 2162017 Ana Paula Hata 120 17/002017 14/08/2017 

Carta Convite n• 03/2017 
Pnxesso Adni"strativo tf 03/2017 

FICIM0.0~ E ACLUOMO 
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TERMO DE CONTRATO N°0312017. 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAPETININGA E EMPRESA MÁRCIO APARECIDO NUNES 
ITAPETININGA — ME 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPETININGA, com sede na Rua José Soares Hungria, 489, 
Jardim Marabá na cidade de Itapetininga, devidamente inscrita no CNPJ sob n° 
67.360.537/0001-33, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por 
seu Presidente, Sr. António Etson Brun, RG n° 29.943.721-8 e inscrito no CPF n° 
119.434.308-29, e a empresa Márcio Aparecido Nunes Itapetininga - ME, inscrita no 
CNPJ/CPF sob o n° 20.800.163/0001-66, com endereço à Rua Ministro Esau Correa de 
Almeida Moraes, n° 251, Vila Rosa, Itapetininga-SP, representada neste ato pelo Sr. Marcio 
Aparecido Nunes, portador do RG n° 29.046.637, inscrito no CPF n° 297.917.918-30, 
doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente termo de contrato, cuja 
celebração foi autorizada às fls.127 do processo administrativo, doravante denominado 
Processo, concernente à Carta Convite n° 03/2017. Os contraentes enunciam as seguintes 
cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas da 
legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, doravante denominada Lei, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, 
incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO) 
1.1 - O objeto do presente contrato é o fornecimento parcelado, conforme a necessidade da 
Administração, de água mineral natural para a Câmara Municipal de Itapetininga, conforme 
descritivo e preços unitários abaixo: 

Item Descrição dos Produtos Qtde. Valor 
Unitário Valor Total 

01 

Agua 	mineral 	natural 	sem 	gás, 
acondicionada em copo de, no mínimo, 300 
ml, com lacre; com validade mínima de 06 
(seis) meses da data de entrega; produto 
sujeito à verificação no ato de entrega aos 
procedimentos administrativos determinados 
pela ANVISA. 

24.000 
unidades R$ 0,40 R$ 9.600,00 

1.2 - Os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos 
na data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 
material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

CLÁUSULA SEGUNDA (DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO) 
2.1 - A Contratada se compromete a entregar os produtos objeto deste contrato de forma 
parcelada conforme a necessidade da Câmara Municipal, mediante requisição formal desta, 
e de acordo com o Anexo I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

2.2. Em cada requisição, serão indicados os itens e as quantidades de cada um, bem como 
a data e o horário do fornecimento; 

2.3. O prazo das entregas não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados do 
recebimento de cada ordem de fornecimento emitida pela Câmara Municipal de Itapetininga, 
conforme a necessidade dos respectivos itens. 

2.4. O prazo de validade dos produtos deverá ser de, no mínimo, 06 (seis) meses, contados 
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a partir de sua entrega. 

2.5. Não serão aceitos no momento de entrega embalagens com avarias ou sinais de 
violação de qualquer tipo, bem como não serão aceitas se estiverem amassadas, 
manchadas ou apresentarem danos aparentes e sem identificação do fabricante. 

2.6. Correrá por conta da Contratada todos os custos relativos ao transporte em geral, o 
descarregamento, os tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e as 
contribuições de qualquer natureza que se faça necessária à perfeita execução contratual. 

2.7. A Administração rejeitará os produtos que estiverem em desacordo com os termos do 
ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA. 

2.8 — Constatadas irregularidades no objeto, a CONTRATANTE, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis, poderá: 

Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Edital, 
determinando sua substituição; 

Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

2.9 - As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados do recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente ofertado. 

2.10 - A contratada responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado por seus 
empregados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da Câmara Municipal de Itapetininga, 
por dolo ou culpa, decorrentes da execução contratual; 

CLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR) 
3.1 - O valor total deste contrato é de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), conforme 
proposta apresentada pela Contratada, correspondendo aos valores unitários, ao 
fornecimento e entrega do objeto definido nas cláusulas primeira e segunda, mediante prazo 
mencionado na cláusula segunda. 

3.2 - A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto 
no art. 65, I e § 1°, da Lei Federal n°8.666/93. 

3.3 - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei 8.666/93, que deverá ser comprovado pelo Contratado mediante apresentação de 
planilha de composição de custos e deferido pela Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA (DA DESPESA) 
4.1 - A despesa correrá pelo Código de Despesa 01.031.0058.2039.3.3.90.30 do orçamento 
da Câmara Municipal de ltapetininga do presente exercício. 

CLÁUSULA QUINTA (DO PAGAMENTO) 
5.1 - Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados em até 10 (dez) dias úteis após 
a entrega dos produtos, mediante apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura ao Setor 
Contábil da Câmara Municipal de ltapetininga, e poderá ser feito por meio de boleto 
bancário, crédito em conta corrente a ser fornecida pela Contratada ou cheque nominal a 
favor da proponente a ser retirado na sede da Câmara Municipal de ltapetininga. 

5.2 - Correrão por conta exclusiva da contratada: 
a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 
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b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e 
acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias. 

5.3 - Sendo constatado erro na nota fiscal, o mesmo não será aceito e o pagamento ficará 
retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 
estabelecido no item 5.1, a partir da data de sua reapresentação. 

5.4 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
contratada suspenda a entrega dos produtos bem como para aplicação de multas, juros e 
correção monetária. 

CLÁUSULA SEXTA (DO PRAZO) 
6.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) 
7.1 - São obrigações da Contratada: 

Fornecer os produtos atendendo às especificações necessárias à completa e correta 
execução do presente contrato; 

Obedecer aos prazos de entrega estipulados no edital e neste contrato; 
Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, 

com estrita observância da Legislação em vigor. 
Entregar produtos de primeira qualidade; 

CLÁUSULA OITAVA (DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) 
8.1 - São obrigações da Contratante: 

Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta entrega dos 
produtos; 

Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, as 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto 
deste instrumento. 

CLÁUSULA NONA (DAS PENALIDADES) 
9.1 - À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas 
nos arts. 86 e 87 da Lei Federal n°8.666/93, a saber 

1 - O atraso injustificado na entrega dos objetos licitados, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo 1° do artigo 86 da Lei n° 8.666/93, sujeitará a contratada à multa de mora, 
calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia; e 
atraso superior a 30 (trinta) dias, estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 

obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no 
contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no item seguinte; 

II - Pela inexecução total ou parcial da obrigação decorrente desta licitação, poderão ser 
aplicadas á contratada as seguintes penalidades: 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total remanescente do contrato; 
a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou 

declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 

9.2 - Para cálculo da multa prevista nesta cláusula, deverá ser adotado o método de 
acumulação simples, que significa a mera multiplicação da taxa pelo número de dias de 
atraso e pelo valor correspondente à obrigação não cumprida. 

9.3 - A aplicação de uma penalidade não exclui outra, quando cabível. A penalidade de 
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multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, 
podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 

9.4 - As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento 
não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 

9.5 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data da intimação do interessado. 

9.6 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis 
da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA (DA RESCISÃO) 
10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das demais 
sanções previstas naquela Lei e no Edital. 

10.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA) 
11.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou 
transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA (DAS RESPONSABILIDADES) 
12.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 
idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, 
ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros na 
execução deste contrato. 

12.2 - A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à 
legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 
presente contrato", cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à 
Contratada. 

12.3 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como 
'por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinado. 

12.4 - A Contretada manterá, durante toda a vigência do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidos na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DA GESTÃO CONTRATUAL) 
13.1 - A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 
73 da lei federal n° 8.666/93. 

13.2 - A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art. 76 da 
lei Federal n° 8.666/93). 

13.3 - A gestão do presente contrato será realizada pelos Srs. Felipe de Oliveira Vieira e 
Marcelo Donizete de Oliveira, nos termos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual 
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competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto no 
edital, na proposta da Contratada e neste instrumento. 

13.4 - Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na entrega dos 
produtos, o agente fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências 
exigidas para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da 
inexecução, parcial ou total, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva 
responsabilidade da Contratada. 

13.5 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 
Contratada por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aqueles provenientes 
de vício redibitário. 

13.6 - A contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens objeto do 
fornecimento ora contratado, caso os mesmos afastem-se das especificações do edital, seus 
anexos e da proposta apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA (DOS TRIBUTOS E DESPESAS) 
14.1 - Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 
emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA (DA PUBLICIDADE DO CONTRATO) 
15.1 - Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a 
Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA (DO FORO) 
16.1 - O Foro do contrato será o da Comarca de Itapetininga/SP, excluído qualquer outro. 

Para firmeza e vai 
teor, que, depois 

ade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual 
lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
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CARTA CONVITE N°03/2017 
PROCESSO N°03/2017 

ANEXO VIII 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  
CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Itapetininga 
CONTRATADA: Márcio Aparecido Nunes Itapetininga-ME 
CONTRATO DE ORIGEM: contrato n°03/2017 

OBJETO: Fornecimento de Água Mineral Natural para a Câmara Municipal de Itapetininga 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n° 709, de 14 de 
janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Itapetininga, 01 de junho de 2017. 

CONTRATANTE  
Nome e cargo: A tônio Etson Brun - Presidente 
E-mail institucio I: etsonbrun@camaraitapetga.sp.gov. 
E-mail pessoal.  tson • • • 

Assinatura: 

CONTRATADA  
Nome e cargo: Márcio Aparecido Nunes - Sócio 
E-mail institucional: marciodoces@bol.com  
E-mail pessoal: marciodoces@bolcom 

Assinatura: 

      

   

ar 
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COPURATO IP 03/2015 
COWIRATANTE: amam Minicipal de lbitirime  
CONTRATADA: Em= MarciaAp TU*S,hWIeS Iritinga - Me 

.E0Tedneno Prodado de illa mineral umar amen Mundial de kap:ening. 
VK4NUA• 12 (doe) meses 
NBLOR GLOBAL:. RS 9.60050 (nove mil metanos mel 
DATA DA ASSINATURA: 01 jure° de 2017. 

AMIMO MONDEM 
PRIMXICEIIK CAMARA MUNICIMLECITAIOMMA 

3'7E13740 DE ADITAMENTO DO CONTRATO IM02.5/2014 
CONTRATANTE Moam Municipal de ImpaisigesSE. 
CONTRATADA: Sino Conndteeta e Inkentica Lida EPP 
013.1E113 DOAD1TA MENTO /deado sla Anan lbmo de Refinkeis que idem o Coaram n• 025/2014, agiam 
indo o 5465110 te Cabeei= pelo Módulo de Apoio ao Vaiada 
BASE1I0Al2Aj1no6S.httoTLtnotLdPSSfl66693 
DATA DÁ ASSINATURA DO TERMO DE ADITAMENTO01 de junho de 2017. 

ANTONIO ETSON BRUN 
PRINUUM DA CAMARA MINICIRUMEITAMMOM 

1~12 de meio de 2017. 
CURATO DA PARCERIN ACORDO DE MOPERAÇÃO No034/2017 

PARTICIPE Preget:a Municipal do 
PARTI ME Caem de Petcarha e R~.. ,-Vead de ltap~ CEPREVI. 
DR" 	-leedediver PeRrees de Peado. ~deite hatilaado e reabilitado de Mentiamin dideiterio end. 
ati 	miemado e kestrunientaliakdo da prados pedagógica fadando a ecluda dm ajam 113 [MOMO de emito 
avo.. ..enk szmiitõ3 meter rmdiniento aedo de meio da havendo precom de vido e oxemodumema 
eseite da Orientkdo e Moldidede gésica de beesda), da andado ck merina ~os admiS le incitado 
digital lado corna Taram Golada.. intandice aceptoth 
flornmerdo aos alunos oxn neassidade aluenciones especiais vimes (ages e de taba vido) neredadce no contra 
turna contem dadas digitan m MODtSPo.au.oh éden" 

=M RA: 30092017 
:3005/2017 e 30092019. 

PORTARIA GOOP 12/2017, DE 26 DE JW1110 DE 2017 
A Contundam da Guarda Mil Miniciprd de latth,Madre Ageredda Nanini Mano aso da canceténcia que 
D,eémdepdoDeaejoif I tg,dc 7 do alafi 2014.an seu artigo 32, inciso ~Ne chi px ercemda a Sinttidmia 
GCM N 02/2017, imanando enin e fmalidock de apurar tatos envolvendo os Guardo Civis Mediteis R.F.. ~ala 
7342 e ACPJ, enrice, 32333, cariem no da 01 de abil de 2017, e, accRer o comido no rmecer cb Cometbra de 
Carde ai' munkkei no ~Mo find de refaida Siti~ que 031Clika Peln metida a Pite de tearognedes 
~Onere ~cates pies servidas acima menciomdca. motivo pelo qual seda imatratbs os respectivos Pecas 
Dixideres de azada° da Preerdo Peita 
kap:~ 26 dejurto de 2017. 

CATAREXAAPARDCIDA NANINI MOITA 
alMANIMMEDA 004 

PORTARIA GCM te 13, DE 26 DE JUNHO DE 2017 
A Cateto ch Modo Mil Ate~ de lapeirdrgi. Caieira Apartas ~I Na ro uso da tompetencia que 
lhe é aukk pelo Derzeto 129.de7 	2014,em seu adligo 32. kizisol, rendre Menina o INsceda Decidiras 
de ~o do Retendo Punitiva tf 01/2017. na Rene dos Migo 43 445 d:ac o Intimo da Guarda ME Meia-
m! em recado Guarda Civil Alteriital RE, irceriado 7342, por ter. em tose " " os regos VI, 3501111 e 3000, 
tolos dô tais° 14 do Deado 1.2292014,cm 03 tk 	dd 2017 emMe 	suas Ilinatcs coma eximegado da 
Faulhada inatneiddes. mia decidido se datar para local ditado do prt..1.e.i..m-adatickcitbpora aguda det an CPP 
-Mofada PeindelMellb c Natal* de &Mn Em HOM. an  I) de abril de 2017. teia &Sn atm a verdade an era 
atrefamillot Ortken de &atiço te 34/17. bem corno pisterierrnert tvsJido dem informado tora sentar se apuem do 
respensabilidode pelos atos Haleacke, tu& ~ame aderido peb Ruem Cornada envés da Sindicant it 02/20I 7. 
lemetintop.26dejariede 2017. 

CATARINA A PARWIDA MANCO MOITA 
COMANDANTEEIA 004 

m;desea  
PORTARIA CCM P14, DE 26 DE ADIRO DE 2017 

da Goda CEE Mmitipal ck Itsprirtinge,Mesino Merecida Nanini Mano ao de competindo que 
111- t 	peba:ereto ré 1729.ck 7 dedal de 2014. ao sad artigo 32, Siso ~cintar o Rocem DecipEires 
de Exercido da Premido Partes tf 02/2017, re fiem dm ordge 43 e 43 ~mo Immo cts Guarch 	Meei- 
pil an [acedo Girada Md Minicied A. C P.E reiniat 3D3X par kr, an Hee irdlingido o freado 300011, do Artigo 14 
do Decreto 1229,2314. toe, em 13 de exil de 2017. crn respeita if Orlem &Serrim tf 3d/flauta Falado= a ~Jack 
ao na ~te" conforme sprach Fts Eirec Corneta tent do Sindicancia re• 022017. 
1~26 dejtmle de 20E7. 

CATARINA APARDCIDA NANLNI MOITA 
02.1.1"NTE EIA 004 

VTAILANCIA SANM1RIA MUNICIPAL 
DESPACHO DA DIRETORIA RIDE JUNHO DE 2017 

pRoDuros E SERVIÇOS RELACIONADOS SAODE; LAUDA 25 
DEFERIMENTO DE LIMAVAM FUNCIONAMENTO INIOAL - AMA DE AUMENTOS 

(ÁN.1164.2017, Nr.05502017. Atividade. Lanchonete - PECO CATE LIDA REP),(Prat131W1017.~0562)2017, 
Auticht Lamitands -MARIA DO CARMO AMARAL LANCHONETE ME), (Piot 135620E7. Proc.05652012ME 
vide& Mercada -PATRICK ADAMS OLIVEIRA SILVA MEE,(Prot1142/2017,Prce0529/2017,MMInde Cintia 
-TEM SABOR COMERCIO DE AUMENTOS LTDA ME). 

~Ao DE DADOS CADASTRAIS - ENDEREÇO- ÁREA DE AumEwros 
(Pra-1412n17. Pree.019412016.Ati~ Medeia& -Rua Vegftio de Remido 720 Cago -GRETCY K AME°. 
ECOO ME). 

INDEFERIMEKTO DE LICENÇA DE FONCONANERTO - AREA DE sumimos 
(Pnit14682017,Flec051W2017Atividade Er 	DASGRAÇAS DE SOUZAALMEIDAMEMPra 1 37A/2017. 
Prec(1862/2013, Atividade Landicrere -SANDRA REGINA DE OLIVEIRA Med 

CANCELAMENTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO- ÁREA DE AUMENTOS 
(Pra] 55912017, Pree0P342015, AM/idade Ccevadocia - ALMEIDA SANTOS CONVENTENOA 11 UMA ME). 
(Piai 455/2017, Proc067/2315 ~do Lanchada -SANDRA REGINA DE 

OklelEMEN EBBE LICENÇA DE FUNCIONAAIENTO 1/11CIALUWEAMMDE 
(Prol' 	Proc05462317.Ativided2 Ull Móvel - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAFEITNINGA - SAMU 

- USA 01), (7rot1494/2017. Pec0585/2017,Adviible Posto ck Mtdiornentoa -KRB DOS ANJOS ITAPETININ-
Met 142E2017. Ftcc05792017, Atividade Gee:Medo Médio -SINIIM YAMAM0105 (hm 1371)2017. 

Pec0569/2017,A6Mdade Cabdeinfro -SIMONE RIBEIRO DE LIMA MEEI (Boll 537/2017, P=0147/2032, Ativi-
!ode Consultório - SIMONE BATTMOLA DOS SANTOS) 

ALItRAÇAO DE Duos CADASTRAIS - BAIXA DE RESP. TÉCNICA -ÁREA DA SAÚDE 
(Prol14742017, Pree02212014, Ativizbde INitolog:r I3 Gançahts Barris Mond - FUNDAÇÃO PARA O 
ESMOO II IRATÓMENTO DE DEFORMIDADES CRANKVÁCIA/S). 

AUIRAÇAO DE DADOS CADASTRAIS - ASSLINÇAO DE FIESP. TÉCNICA- MEADA SAÚDE 
(Pra 14752017, IiocmV20II. AtMdade Pzicekda -Mure Dameeb - CRESP 101633- FUNDAÇÃO PARA O 
ESTUDO E TRATAMENTO DÇ DEFORMIDADES CR/MOFACIAIS) 

RENCNAW DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO -ARFA DE SAÚDE 
(Prot1398.12017, Pr3c0a3t2014. Atividade ~mia - FUNDAÇÃO PARA O ESMO E TRATAMENTO DE 
DEFORMIDADES CRANIO FACIAIS), (Prot 1443/2017, Proc0OS4/2037. AtMdadec Cerentedeo MMgo - ICE 
SERVIÇOS MÉDICOS ITAPEDNINGA LIDÁ), (Rd1449201Z Pioc0103/21502. Asividsie Cometeria Médico 
-JOSE CIRO DE PAULA BARREIRA), tPost142B2017. Pmc.0312/2014. Mit Negaria - RALA DROGASIL 

IIILV2017, Proc.336 012/59. Ar:~ Lataxadria de Análises Clinicas - LABORA1M10 DE ANAL). 
sES 	CAS DE 1TAPETININGA 5/C L1DA). (Pra 1479/2017. ProcIM6015. Atividade Eid 10C Ododelégico 

GÁUDIO BELA). (Prot1475.175317, Prec0468,09119 Atietbde Comultérin Odattoldgico - CLÁUDIO11MAX 
(Prot 13702017. Prce01102014. Arividade CerauleSeio Média - MIMOU AMEM 1.31)AX (Pim°, 31/2017, 
Proc0014/2010. Mividade Psicologia - ROSELV AVES DA COSTA MORAES RODRIGUFSI. (Prot1321 2017. 
Pnrc08261959. Atividade Préese Denteio - TOSE LUIZ TOMEI (Pret1391/21017, Perfi4:122C7, Atividde 
Cattuldrio Odoedêgico - FUNDAÇÃO PARÁ O ESTUDO E TRATAMENTO DE DFJOFJI4IDADES CRÂ-
NIO FACIAIS), (Pra1362/201Z Proe0345/205, Mividade Coradtteio Ckketoltgico - ANORPJA RODRIGUES 
GU1LHEP4 (Rot 147212017. Prec03662032, Atividade Cemdtário Odcadégico - JOSE ROBERTO PINEDA 
RICO), (Trai 327/2017, Proc034SV2002, Advichde Caredgeo Odentológico - JOÃO FERNANDO DE MELO). 
(ProtJ3262017, Proc076420/ &Advida& P4 RX Odonidegico -JOÃO EMPINE:O DEMELO), (Piot /325/2017, 
P=0203,2013, Atividade RX Odantoldgico -JOÃO FEFtNANDO DE MELO), (Pnat 1327)2017, PrzcO2C0/2013. 
Advida/1e RX 	' 	FERNANDO DE MEILB (Pnat 13292017, Rixa/251201B Atividade Ed. 
RXOdoioêáejco-IOÃOPNA14T3O DE MEL01 

CANCEUIMENTO DE 'nina DE FUNIOONMEMTO -ÁREA DÁ SAÚDE 
(Nal 547/2017.ProcORW2013,AtMdedePakenx1iolcgia IMITA REGINA FRETTASOLNEIRAMBet 1601/2017. 
Pnic041901114, Atividade Catelekeire -MARIA APARECIDA MADALENA ME]) 

ERRATA LAUDA 24 (PUIRICADA EM 24/06/2017) 
(ALTERAÇÃO DE DADOS CA DASTIUIS - ASSUNÇÃO RESP. TEMICO - ÁREA DA SAÚDE. 
Prte.1457/2017, onde se IE "Atividade Ceteleireird". kipme -Mividede Catelekeiro - Deter Gemi IMaita"), (RE 
NOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO /MEADA SAÚDE Piot13~17, onde se lê "ótica 3* Vido 
L1DA",.lcimse Mm Valo UTDA EPP"), (DEFERIAM111) DE 1JCENÇA DE FUNOONAMENTO - ÁREA 
DA SAUDE Pot1452/2017, code se lê "Atividade a Mica Vetaintio", Iceee "Atividade Mica Veteringia aia 
Dertddeo de Medeconereen 

'ABAIXA SANCHEZ 
datordwaaa ~Atada ~Mu 

PROCESSO1441/2017 
CONVITE COMPRAS E ~MS 1/2017 

OBJETO ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE INFOR. 
MARCA PA RA A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEMINGA 

HOMOLOGAÇÃO 
1. 	HOMOLOGO a doido da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES dela amem madre, 
tido ao Mele 
1 	Após fcendebbts kens, amuive-ee 

ADJUDICAÇÃO 
CONSIDERANDO. deido do COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, cornos pele ADJUDICAÇÃO do 
Pn901t6 

EMPRESA: COTACOM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. EFP 
MN: 10644278/11031-55 
peauao as-rAnunu 
ENDEREÇO. RUA OLEGÁIDO RIBEIRO 743 BAIRRO. Vila Saia 
CEP. 1808040 aDADE SOROCABA/SP 
FONE: (15)3418-5501 
lidlalt RS l.674 Sete Md, Semeiam e Saem e Seis Reais) 

Doado 
	

011. 	V. Unitkie V. LIqui- 

TONER P/ IMPRESSORA FM 2603 Ccr. Tina Cem 124A _ 

CAIMICHO DE TINTA PARA IMPRESSORA HP Lesei** ha-
CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORAHFLed:0d Pra., 
CARTUCHO DE TINTA PARA IMPRESSORA NP Medd Pio., 
CARMEN° DE IRGA PARA IMPRESSORA 1TP Inflei Pio_ 
CARIMBO DE11NTA PARA IMPRESSORA FP Deskjet MO_ 
TONER P/ IMPRESSORA HP26COm 124A Q 6C000A Cot Ti 

	2.0000 	I67,5C00 33503 
35030 4695050 1.407.03 

mccoa 1295020 129050 

15050 46950:0 469.00 

11.0300 145,0X0 1395.00 
1050:0 1295000 1.293,03 
105000 129,0X0 129003 

EAMESA: FLANA APA REXIDA RIBEIRO DE CAMARGO ITAPEMINOA M 
041,1: 24 603.1291001-74 
INSCRIÇÃOESTADUAlt 371177360112 
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR FRANCISCO VÁTIO 1565 SALA 4 BAIRRO CENTRO 
CEP I 6200320 CIDADE ITAPETININGA/SP 
FONE 3271E220 
TOTAL, RS 29691.44(Vmte e Nove ME, St:acasos e andana e Oito Raia e Quarenta e Quatro Convos) 

Meado 	 (XL V.Ilit 
TONEL 9/ IMPRESSORA Broder DO' SOU DNIIpo art_ 	40500 
'TOMES E/IMPRESSORA IfP LaterldProCP1S2Sme mit_ 	55050 
111)NER 9/1MPRESSORA NP Mala Pro CP1525nee test- 	6.0X0 
TONER P/ IMPRESSORA IW Imerkt Pio CP152dove. cart.. 	40393 

	
V Liquido 
369$903 2217,54 
390M0 3.125,76 
402,51400 2417,64 
acomoo 2417,64 

MeelaM 
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0020 
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